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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

L

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO

19,456.909/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FAITEC-EQUiPAMeNTOS LTDA - EPP

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE PANTASIA)
FAITEC EQUIPAMENTOS

_Z_

DATA DE ABERTURA

30/12/2013

CODlGÜ e DE.SCRICAü DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.62-1.00 -Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração econstrução; partes e
pôÇQS

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7.17 - Manutenção e reparação demáquinas e equipamentos de terrapienagem, pavimentação e construção,
exceto tratores *
77.32-2-01 . Aiuguel de máquinas e equipamentos paraconstruçãosemoperador, exceto andaimes /
46.14-1-00 . Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves

CODÍGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVUNISINOS

CEP

93.022-000
BAJRRO/DíSTRFro

SAO JOÃO BATiSTA

NUMERO

615

COMPLEMENTO

SALA: 3001;

município

SAO LEOPOLDO
ÜF

RS

ENDEREÇO eletrônico

ADMINISTRATIVOíaiWCAC.COM.BR
TELEFONE

(51) 3458-2687 / (51) 3458-3245

ente federativo RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO C/WASTRAL
ATIVA /-

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
30/12/2013

MOTIVO DESÍTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido nodia 21/02/2017 às 10:53:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyriglit Receita Federal do Brasil - 21/02/2017
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

4
'1^

.0x9®^ d®//

C/J

Àvista dos registros constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado
do Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
faiimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA EPP, CNPJ 19456909000187, Endereço - AV UNISINOS
615 SALA 3001 SAO JOÃO BATISTA SAG LEOPOLDO RS CEP 93 022 000. '

21 de Fevereiro de 2017, às 09:46:37

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus,br menu Serviços > Alvará ris Folha Corrida / Certidões Judiciais
informando o seguinte código de controle: db7a17232b2fd2e438fS14d93ef506a8



tSIAUÜ UO KIU ÜKANUt UO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n« 0010498213

Identificação do titular da certidão:

Nome: FAITEC EQUIP LTDA

Endereço: AV UNISINOS, 615, SL 3001
SAO JOÃO BATISTA, SAO LEOPOLDO - RS

CNPJ: 19.456.909/0001-87

.0 FIs. n" ^ ^

Certificamos que, aos 21 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2017, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda o
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional {DASN) e no

^«ograma Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
.rnples Nacional; a l

b) em procedimento judicial eextrajudicial de inventário.de arrolamento, de separação, de divórcio ede dissolução çe
unisão estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competênoi^
estadual (Lei n° 7.608/81). ^ t \
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendênciaí
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Titulo IV, Capítulo V. 1,1.

Apresente certidão não elide odireito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 21/4/2017.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,Título IV. Capitulo V.

Autenticação: 0019782930
Aautenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

município de são LEOPOLDO
SEMFA - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Inscrição Municipal : 298720
Nome do Contribuinte : FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA EPP
CPF/CNPJ : 19.456.909/0001-87

?FIs. n" Oí-^1;
— o

•a

É CERTIFICADO, que até esta data, não constam débitos dos tributos administrados pela Secretaria Municipal da
Fazenda, relativos ao contribuinte acima identificado, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer
dívidas que vierem a ser apuradas.

Certidão válida por 60 dias, a partir da data da emissão.

São Leopoldo, 21 de FEVEREIRO de 2017 X

A autenticidade desta certidão deve ser verificada em http://www.saoleopoido.rs.gov.br.

KA11.3771.DRRK.7052

Certidão expedida com base na Lei Municipal 5047/2001 e Decreto 6120/2009.



08/03/2017 https://www.sifge.cajxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaM3triz=21257855&VARPessoa=21257855&VARU

caí
CAIXA =CONCM!CA FECERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 194569ü9/üü01-87
Razão Social: faitec equipamentos ltda
Nome FantasíaiFAiTEC equipamentos
Endereço: av unisinos eis sala sooi / sao joao batista / sao leopoldo /

RS / 93022-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 05/03/2017 a 03/04/2017

Certificação Número: 2017030503503235143343

Informação obtida em 08/03/2017, às 14:35:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

«5 Fls.n"^
= I,

htlps.//www.sifge.caxa.gOT.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap^.asp?VARPessoaMatriz=21257855&VARPessoa=21257855&VARU^RS&VARInscr=ia.. 1/1
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"RFGISTRODEBAtANCOSEALAi-ICETES*—-Lívro:0003Pg:OOOOK\'̂''""-//•
E(npresa:PAIT£CEQUIPAMENTOSLIDAS1g1a:?9!CNPJ:19.456.909/0001-87fl!RE:43207529316OaUUíEi.ipresa:31/12/^

-—-—-FIs,n"p^S
i3
V<4'

•*C5,

^tabeliÕnatodenotasdeeAoleopi^Ç» .CEP9301CM3S0-SâoLeoptído-RS .Fenc/Fax:(51)3592WM
v'.'\RuaJoAQNevesdaFonloura.49B JENIFERCASTELLANDEOLIVEIRA-T.wiis

reproduçãofieldooriginal
0618.011700001.14115

SãoLeopoldo,Iodemarçode
EMüL:R5í4,50+Selodigital:RS1,40_

>1-;«CJrti»Dneariof3n3S Marstioii..vi..uv.v.-v.
LcrcvsnteAutorizada

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICOapresentefotocópia,exo-aidanestas
iinToaiicROfieldooriginalaminiapresentadopelaparteinteressada.

.017

rI
-

Jüí!?016

./a.

tf.KCG.Ojek
Pundonóno

TERMODEABERTURA

Contémestelivro00178páginasnumeraflasde0001s00178egueservirS

delivrodeRegistrodeBalançoseBalancetesr.ro.0003,datadeencerramen

todoexercíciosocialem31/12/2015,dafirmaFAITECEQUIPAMENTOSLTDA,es

tabelecidaaAVUKISIMOS615SALA3001,bairroSAOJOÃOBARISTA,miinicfplo

deSAOLEOPOLDO.RS.confomiecontratosocialregistradonaMMJuntaComer

cialdoRioGrandedoSulemsessãode30/12/2013.sobonOmero1.HIREnro.

43207529316.comInscriçãoestadual124/0295097ecominscriçãonoCadastro

NacionaldePessoasJurídicasdoMinistériodaFazendasobonúmero,

19.456.909/0001-87.

SAOLEOPOLDO-RS,1deJaneirode2015.

RITAHELENESTRIDERSCHAWBECK

ADMINISTRADOR

CPFNumero-522,610.500/20

JORGE.

Tecn/ÇíiBeí511idadeCRC-^619-RS
CPFNumero-418.458,380/68

JUNTACOMERCIAIDOESTADODORIOGRANDEDOSUL)

JUNTACOM.ERCIALDORIOCR/tNOEDOSUL

TermodeAutenticação16/OS1536-0
Xp^âssntslivro/ftcna,pormimaifamiriacloaconfarlflc,'acrie«6aemconformidadecoma

«âfãoemvigoremseuslermosdeabedureeer^carramerrto.

nofTOAL£GR&H

GfMisPintoHausmann

SSFVIOORDESIGNADO
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2015-

0.00

' — *B ALANCO PATRIHONIA L" Mes :Dszeinbro/2015 Lfvro;0003 Pg;001ó5
EmpresasFAITEC EQUIPAMENTOS LIDA Sl9la;291 CNPJi19.A56.909/0001-87 NIRE:4320752g316 Data da £inpre5a;31/12/2015̂

I

-Sld.de Dezembro 20B O

^ Fls.n«_2S:0.|
Codtgo da conta/Oescncao da conta Sld.de Dezembro 2015-

1 ATIVO

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.02

1.01.01.03

1.01.02

ATIVO CIRCÜLANTE

DISPONISILIDAOE

CAUA

DEPÓSITOS BANCÁRIOS Á VISTA

APLICAÇÕES DE LIQ. IMEDIATA

CRÉDITOS

1.01.02.01 CLIENTES

1.01.02.03 ADIANTAMENTOS

1.01.04 ESTOQUES

1.01.04.01 ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NÃO CIRCULANTE1.02

3.02.02 ATIVO REALIZÁVEL DE LONQO PRAZO

1.02.02.01 CONTA CORRENTE

•'••TOTAL ATIVO

312.092,79

201.706,45

13.504,56

376,85

137.825,04

59.994,81

59.912.40

62,41

50.391,53

50.391,53

261,173,06

261.173,06

261.173,06

573.265,85

184.596,93

94.101,57

12,575,54

43,75

81.482,28

29.234,99

29.234,99

0,00

61.260,37

61.260,37

81.936,77

81.936,77

81.936,??

266.533,70

r TABEUONATO 06NOTW D6 SAO . gjouopcMo -RS
R„aUoío NAvaeía Pcn»u,a, «S-'TeNIFER CAST6LLAN DEOLIVEIRA--^M'm_

autenticação

06li8.0ri700001.U119 4. .nar-r, de->^7
Sào Leopoldo. Io de insítO ae-iii

ariaUçyV£MOL-.Rt4.50 +Selü
. N\ai

Continua.



* — *B*LANCO PATRIMONIAL*

EmorMaiFAITEC EQUIPAMENTOS LTDA Si5ls:291 CNPJ:19.456.909/0001-87 NIR£!43207529316

* Mes:Dezeni)ro/2015 LivrotOOC^ Pg!00166 .íj.
Data da tnpresa;31/12/2015'f-'

uc ^

_ 'Vj Oodigo da
fp FIS. ' Q^antinuac.

roA

conta/Oescrlcao da conta-

Q ^ontinuacao.

-Sld.de Dezembro 2015 S1d.de Dezembro 2014 •'?

PASSIVO

2.01 PASSIVO CIRCULANTE

2.01.01 fORHECEOORES DE HP E SERVIÇOS

2.01.01.01 FORNECEDORES

2.01.03 IMPOSTOS A RECOLHER

2-01.03.01 IMPOSTOS A RECOLHER - MATRIZ

2.01.04 coniribuiçSes sociais

2.01.04.01 CONTR.SOCIAIS A RECOLHER

2.01.05 OBRICAÇSES TRABALHISTAS

2.01.05.01

2.01.05.03

2.01.06

SALARiOS i OBRIGAÇÕES

CONTA CORRENTE - DIRETORIA

OUTRAS CONTAS A PAGAR

2.01.05.01 CRÉDITOS OE CLIENTES

2.02 PASSIVO N/(0 CIRCUUNTE

2.02.01 PASSIVO EXIGIVEL OE LONGO PRAZO

2.02.01.01 TRIBUTOS PARCELADOS

2.03 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2.03.01 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZAOO

2.03.01.01 CAPITAL SOCIAL

2.03.05 RETENÇÃO OE LUCROS

2.03.05.01

Continga. , .

RETENÇÃO DE LUCROS

119.431,62-

111.723,98-

Ul.723,98-

1.248,81-

1.248,81-

522,38-

522,38-

2.936,45-

2.936,45-

0,00

3.000.00-

3.000,00-

44.527,71-

44.S27.71-

44,527,71-

409.306,52-

76.000,00-

76.000,00-

333.306,52-

333.306.52-

2* TABELIONATO DE NOTAS D£ SÃO LEOPOLDO

//V3'\ Rua JoSo Neves daFortüwa.aao-Fone/Fax-(01) Tm?.l08a-CEP 93010-050 .SâoLeopokJo-RS
' JENIFERCASTELLAN DE OLIVEIRA.T.,b.ilí

AUTENTICAÇÃO
AUTENTICO a presente fotocópia, extraída nestas notas, por ser
reprodução fiel dooriginal a mim apresentado pela parte interessada.
0618.01 1700001.14122

São Leopoldo, ló ds março de 2017
EMÜL: RS 4,50+Selo disptal-R$1.40 ^

112.381,71-

23.514,31-

23.514,31-

718,95-

710,95-

604,50-

604,60-

9.588,20-

4.380,20-

5.208,00-

77.955.75-

77.955,75-

0,00

0,00

0,00

154.151,99-

76.000,00-

76.000,00-

78.151,99-

76-151,99-



*'SALíNCo

Eitipresa:FAITECEquIPANENTQSLTOA

PATRIMONIAL'-•Mes:Dsze(nt)ro/2015Livro:0003PpiOCtié?

Sl9lâ:291CNPJ;19.456.909/0001-87NIRE:43207529316DatadaEnipresa:31/12/2015

Codigodaconta/Oescrlcaodaconta--

Contfnuâcao

-Sld.deDezembro2015Sld.deDezembro2014

TOTALPASSIVO573.285.85-266.533.70-

Reconhecemosae>:âMdáodooreseoleBalançoPatrimonialdoexercíciode2015.

cujooAtivoePassivoestáouniformesnamesmaimportânciade

R$573.265.85(0UlNHEtíTOSESETENTAETRESMIL.DUZENTOSESESENTAECINCO

REAISEOITENTAECINCOCENTAVOS).Ressalvandoaresponsabilidadedo

profissionalcontabl1ista.ficarestritaapenasaoaspectomeramentetécnico

desdeduereconhecidamenteoperoucomelementosdadosecomprovantes

fornecidospelagerênciadafirmaqueseresponsabilizapetasuaexftidío
veracidade,bemcomopelosestoquesconsideradoslevantadospela/referi^
gerênciaesobsuatotaleexclusivaresponsabilidade.

SAOLEOPOLDO-RS,31deDezembrode2015,

RITAIIELENESTRIDERSCHAH0ECK

ADMINISTRADOR

CPfNumero-522.610.500/20

JORGELEOR/FÁRIAS
Tecn.ContabilidadeCRC-54619-RÍ

CPFNumero-416.458.380/68

2'TABELIONATODENOTASDESAOLEOPOLDO

,Ii-'WRuaJoSoNavesdaFontoura.498-Fono/Fax;(51)3592.1083•CEP03010^)60-SâoLeopotdo-RS
<'JENIFERCASTELLANDEOLIVEIRA-T.soili•<

AUTENTICAÇÃO
AUTENTICOapresentefotocópia,extraídanestasnotas,porser
reproduçãofieldooriginalamiinapresentadopelaparteinteressada.
0618.01.1700001.14120[\

SâoLeopoldo,lódsmarçodeROl?

.•3-

ÂFis.n

EMOL:RS;4.50+Selodigital:R$1,40

•fi
-í?.V®"

,I?' -V4o



• D E H o (I S T R # c A o

EmpresêrfAITEC EQUIPAMENTO LTDA

-Cod.conta/descrícao da conta

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

TENDAS BRUTAS

â.OI.Ol

6.01.01.01

DO RtSULIACO

6.02.01

6.02.01.01

BEDUÇfiES OE VENÕAS-

(-IIMPOSTOS E PROPORC S/VENDAS

(-)iMPOSTO E PROPOC S/VENDAS

•RECEITA LIQUIDA

6.03.01

6.03.01.01

6.03.01.02

6.03.01.03

6.03.05

6.03.05.01

6.03.05.02

6.03.05.03

(-)CUSTOS PRODUTOS VENDIDOS

ESTOQUES

ESTOQUES

MATERIAIS EMPREGADOS

ESTOQUE FINAL

CUSTOS COM SETOR DE PRODUÇÍO

DESPESAS COM PESSOAL

ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS DIVERSAS

•LUCRO BRUTO

(-)DESPE5AS OPERACIONAIS

6.04.01 JETOR ADMINISTRATIVO
6.04.01.01 DESPESAS COM PESSOAL

6.04.01.02 ENCARGOS SOCIAIS

6.04.01.03 DESPESAS DIVERSAS

(♦/-)RESULTADO FINANCEIRO LIQ.
6.05.01 RECEITAS FINANCEIRAS

6,05.01.01 RECEITAS FINANCEIRAS

6.05.02 DESPESAS FINANCEIRAS

6.06.02.01 DESPESAS FINANCEIRAS

(*/-)OUIRAS DESP/RECEITAS

6.86-01 OUTRAS RECEITAS

6.06.01.01 OUTRAS RECEITAS

•RESULTADO ANTES DA CSIL

Continua

-RESULTADO ANTES DO IRPJ

RESULTADO LIQUIDO DD EXERCÍCIO

. .. '•TABELIONATODENOTASOESãÕ^eÔpOLDO

— , JENIFER CASTELLAK DE OLtVEIRA-7ar,«iia

AUTENTICAÇÃOAUTENTICO apresente fotocópia, exmdda nestas notas por ser

míSomí i""'"
SaoLeupoido, 16dsinarcode20!7Í

E.VIÜL: RJ; 4,50 + Selo diíiita]: RS 1,40

T -•-•TI

•• * PeriJan » Oez/EOlS L1vr»:CI003 Pg-0(H68Slsla:29I CNPJ:19.A56.9M/0001.e7 NiRE:A3207529316 Data da E»presa:3I/12/2015 '

-Saldo de Oan a Oea- - —Saldo Result.Aoter-
Í.I2S.0A3.72 446.864,59
1-125.043.72 446.864.59
I.125.043.72 448.864.59

B7.DlS,eS-

87.016,88-

87.016.88-

1.038.026,84

617.936.36-

439.725.so

ei.260,37-

478.356,46-

50.391,53

328.211.06-

165.542.88-

4,178,01-

158.490.17-

220.090,48

71.669.02-

71.859,02-

0,00

305.76-

71.553,26-

4.361,76-

10.473.10

10.473,10

14.834,86-

14.834,86-

201.284,83

201.284.83

201.284,83

345.154.53

345.154,53

345.254.53

-V

25.634,34-

25.634,34-

25.634,34-

423.230.25

150.343,68-

137.205,55-

O,DO

137.205.55-

0,00

13.133,33-

C.DO

O.OO

13,138,33.

272.686.37

192.545,53-

192.545,53-

58.780,67-

2.015.10-

131.749,76- •

715,80-

3.236.07

3.286,07

4.001,87-

4.001,67-

0,00

0,00

0,00

79,525,04

79.625,04

79.625,1



• "DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO* — • RsrtJíti i De2/20i5 Livro:00C3 Pg:00169

Enipresa;FATT£C EQUIPAMENTOS LTOA Sigls:291 CMPJ;19-455.909/0001-0? NlfiE:432075293!6 Oata da Empresa:31/12/2015

-Cod.conta/descricao da conta-

Contindacao

-Saldo de Jan a Dez Saldo ResuU.Anter-

5A0 LEIWOLOO. 31 de Dezembro de 2015.

RITA HELENE STRIOER SCHAHSECi;

ADMINISTRADOR

CPF Numero - 522.610.500/20

JORGE LEOipARlAS'
Tecn.Coni/bttldade CRC-54619-
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SF'S.n"o?B3'

DEMONSTRAÇÃODELUCROSEPREJUÍZOSACUMULADOS

HISTÓRICO

Ajustesexercidosanteriores:

EFEITOSDAMUDANÇADECRITÉRIOSCONTAVEIS

SaldoInicialajustado

Aumeuto/reducaodecapital:

LUCROLIQUIDODOEXERCÍCIO

PREJUÍZO00EXERCIOIO

REVERSÃODERESERVAS

AUMENTODECAPITAL

REDUÇÃODECAPITAL

OUTROSREOURSOS

Totaldasorigens

Destinacoes:

COKPENSACAODEPREJUÍZOS

RESERVALEGAL

RESERVAESTATUTÁRIA

RESERVAPARACONTINGÊNCIAS

OUTRASRESERVAS

distribuicoes.delucrosedividendos

Totaldasdestinacoes

-e-JanaOezUe20i5-+-JapaDezde2014-a

Saldoem01/01/2015

78.151,99

Saldoem01/0!/20IA|

0,00I

Sâldo

0,00

78.151,99

0,001

0,00I

I

346.154,53179.525.041

0,0010.001

O.CO10,001

0,0010,001

0,0010.001

0,0010,001

423.306.52|79.625,041

1

0,00]0.00

0.0010,001

0,0010,001

O.OO10.001

\0.0010,001

'90.000.00-11.473,05-1

90.000,00-11.473.05-1

Saidúêcn

3.306.52

31/12/20141

78.161.99

5A0LEOPOLDO-RS31deDezembro

RITAHELENE5TRIDERSCHAM6ECX

ADMINISTRADOR

CPFNumero-522.610.5D0/20

ContsbiHdàfleCRC-jASlQ-RS
CPFNuiTiero-413.458.380/68

'"^TABeÍjONaÍÍ^UEOPOLDO

AUTENTICAÇÃO
AUTENTICOoversoeanversodapresentefotocópia,extraianesas
notas,porserreproduçãofieldooiiginalamimapiesenladopelaparte interessada.OóiS.Ol.1700001.14124a14125U

SáoLeopoldo,lüdsmarçode20ií.A,
EP40I-;RS9,00+SelodigualiRS2,80^\J^

MariaEloirRosadeFarias
ÊscrevenieAutorizada



•--DIA

EinpresâiFAITECECUtPAMENTUSLTDA

üGERAL*•PeriJanaDez/2Q15L1vro:0003P9:00171

Sigla!291CHPJ:!9.456.909/0001-87KIRE;43207529316DatadaEmprssaiEl/U/SOlS

DEMONSTRAÇÃODEFLUXOSDECAIXAPELOMÉTODODIRETO

•t

\1Valor1Valor(

1HISTÓRICOjJanâDezds2015jJanaDezde2014(

|I-D4SATIVIDADESOPERACIONAIS1(

IRECEBIMENTOSDECLIENTES(30.677.41-129.234.99-1

]PAGAH£NTOSAFORNECEDORES]63.209.67123.514,311

IPAGAMENTOSAFUNCIONÁRIOS(5.729.00-16.550,001

1RECOLHIMENTOSAOGOVERNO1475.01-(4.361.65(

lEstqque(10.668,84161.260.37-1

ICREDITOSDECLIENTES(74.955.75-177.955.75(

(OUTROS,CIRC.ENAOCIRCULANTE(!79.318.70.(0,001

lLucro(Prejui2o)LiquidodoPeriodoI1345.154.53]79.625,041

(OUTROSPAGAMENTOS10.00(81.936.77-1

(Caixaliquidoprovenientedasatividadesoperacionais(153.077,17(19.574.62(

(Il-DASATIVIDADESDEINVESTIMENTOS((1

(RECEITADEVENDA00IMOBILIZADO1O.M[0,001

lAQUISICAO00IMOBILIZADO10,0010.00(

(RECEBIMENTODEOIVIOENOOS10,00(0.00(

(Caixaliquidousadonasatividadesdeinvestimento10.00(o.oo(

(III-DASATIVIOAOESDEFINANCIAMENTOS11

(ParcelamentodeTributos(44.527,71(0,001

(PAGAMENTODEDIVIDENDOS(90.000.00-11.473,05-1

(NOVOSEMPRÉSTIMOS(0.00(0,001

(AMORT12ACAODEEMPRÉSTIMOS(0.00(0.001

(EMISSÃO0£OEBENTURESi0,0010,001

(INTEGRALIZACAODECAPITAL10.00(36.000.001

(Caixaliquidousadonasatividadesdefinanciamento(45.472.29-134.526,95(

IIV-VARIACAODASOISPONIôlLIDADtS

[Aumento/reducaoHquidoaacaUaaequivalentesdecaixaapuradospelaDEC

jCaixaeequivalentedecaixanoIniciodoperiodo

ICaixaeequivalentedecaixanofimdopeHodo

SAOLEOPOLDO-RS31deDezembrode2

RITASELENESTRIOERSCHAHBECK

ADMINISTRADOR

CPFNumero-522.610.500/20

107.604.83

94.101.57

201.706,45

RIAS

•ilidadeCftC:-54619-RS

CPFiumero-418.4581380/68

54.101,57I

40.000.0DI

94.101,57I

t
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Eiiíiresa:FAlTEC EQUIPAMENTOS LTDA SigU:291 CHPJ: 19.455.909/0001-87 N1RE:432075:9316 Daté Uâ Eiiipresa:31/12/2015

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ABIClOfiADO

1
( HISTÓRICO

1 Valor 1

jJan i De2 de 2D15|Jãn

Valor 1

a Dez de 20141

(l-RECEITAS

(VENDA DE MERCADORIAS. PRODUTOS E SERVIÇOS

(Reouperecaa de Oesoesas

(PROVISÃO P/DEVED.DUVID0S0S-R£VERSA0/(C0N5TITU!CA0)

(NAO OPERACIONAIS

] 1
( 1.038.026.84 j

( 201.284.83 (

( 0.00 (

1 0,00 (

1
423.230,25 (

0,00 i

0,00 1

0.00 (

12-INSUHOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS

(CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS VENDIDOS

(DESPESAS COM PESSOAL

(DESPESAS DIVERSAS

(DESPESAS C/ MAO DE OBRA

( 1

( 489.725.30 (

1 4,178,01 (

( 158.490.17 1

( 155.542,68 1

1

137.205.65 (

0,00 (

13.138.33 (

0.00 (

(3-VALOa ADICIONADO BRUTO <1 • 2) 1 421.375,31 ( 272.886.37 |

14-RETENCOES

(DEPRECIAÇÕES £ AMORTIZAÇÕES

1 1
( 0.00 1

l

0.00 (

)5-VAL0R ADICIONADO LIQUIDO PRODUZIDO PELA ENTIDADE (3 - 4) ( 421.375.31 1 272.886,37 1

(B-VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM'TRANSfERÉNClX
(RECEITAS FINANCEIRAS

1 1
] 10.473.10 (

1

3.288,07 j

|7-VAL0R ADICIONADO TOTAL ADISTRIBUIR (5 6)í , 4. ] 431.348,41 1 278.172,44 |

18-DISTRIBUICAO DO VALOR ADICIONADO

(DESPESAS COM ALUGUEIS

(DESPESAS COM TELEFONE

(OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(DESPESAS COM TERCEIROS

(DESPESAS FINANCEIRAS

(LUCRO REAPLICADO

(PESSOAL E ENCARGOS

(DESPESAS OCUPACAO E MANUTENÇÃO

(DESPESAS UTILIDADES E SERVIÇOS

(LUCROS RETIDOS / PREUU120 DO PERÍODO

(VALOR TOTAL DISTRIBUÍDO

SAO LEOPOLDO - RS 31 de Dezembro de

RITA HELENE STRIDER 5CKAM0ECK ^
ADMINISTRADOR

CPF Numera - 522.510.500/20

15.297,31

7.589.10

37.731.29

11.241.32

14.834.65

345,154,53

I31.S4B.4I

JORGEVíZOR farias

Tecn.Cuntabilidade CRC-54Ê19-RS

CPf Numero • 418.458.380/68

13.974.30 1

0.00 (

0.00 I

O.OD I

4.001,37 (

0.00 (

60.795.77 (

43.039.46 1

74.735,00 (

79.625,04 I

276.172.44 [

,.0^ Rs. n° Da^\ g
-

2"TABELIONATO DE NOTAS DS SAO LEOPOLDO —
RueJo50N6VO5daFanlca,ra.498-FareFe. (Si; 3R32.1063-CEP 93310-050-SSaLoopaUa-RS

JENIFEH CASTELIANOE OLIVEIRA.t.míu

AUTENTICAÇÃO
AUTENTICO a presente fotocópia, extraída nestas Tiotas, porser
reprodução fie! do original amini apresentado pela parte interessada
0618.01.1700001.14127

São Leopoldo, 16 demarço de2017
EMOL. R!i 4,50 +Selo diipta]: RS 1,40 _

- MarlatloirRosa^^
escrevente Autorizada
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FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 19.456.909/0001-87 NIRE; 43.207529316

NOTAS EXPLICATIVAS

2 Fis.n'

i , !

% éJ

1 Contexto operacional

A empresa FAITEC Equipamentos Ltda - EPP., é uma Sociedade
Limita, com objeto social definido pela sua atividade principal de
Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem,
pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto
tratores, e é regida pela Lei 10.406 de 2002 - Código Civil.

Aempresa FAITEC Equipamentos Ltda - EPP., atuam no Estado do Rio
Grande do Sul e sua sede iocaiiza-se na Rua Primo Vacchi, n." 558, Saia
01 - Unidade Industriai, Bairro Vacchi, Sapucaia do Sul, RS.

2 Apresentação das demonstrações financeiras

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos,
as Orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis. As demonstrações estão integralmente de acordo com a resolução 1.255
do CFC IFRS para pequenas e médias empresas.

A autorização para a conclusão destas demonstrações financeiras foi dada pela
diretoria em 21 de Março de 2016.

3 Resumo das principais práticas contábeis

3.1 Resumo das principais práticas contábeis

Apuração do resultado

O resultado é apurado em conformidade com o regime de competência.

A receita de vendas de produtos é reconhecida no resultado quando todos os riscos e
benefícios inerentes aos produtos são transferidos para o comprador. A receita de
serviços prestados è reconhecida no resultado em função da sua realização. Uma
receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização.

Ativos circulantes e não circulantes

Contas a receber de clientes

As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado, incluindo os
respectivos impostos diretos de responsabilidade tributária da Companhia, menos os
impostos retidos na fonte, osquais são considerados créditos tributários.

(X

« ° LU
H a

— s aí
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CNPJ; 19.456.909/0001-87 MIRE: 43.207529316

Estoques

Os estoques são avaliados com base no custo histórico de aquisição e produção,
acrescido de gastos relativos a transportes, armazenagem e impostos não
recuperáveis. Os valores de estoques contabilizados não excedem os valores de
mercado.

Passivo circulante e não circulante

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos
ou calculáveis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, variações
monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial.

4 Disponibilidades

2015 2014

Caixa e Bancos 13.881,41 12.619,29

Aplicações Financeiras 187.825,04 81.482,28

Saldo =•> 201.706,45 94.101,57

As aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, que são prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante
risco de mudança de valor.

Esses investimentos financeiros referem-se substancialmente a certificados de
depósitos bancários e fundos de renda fixa, remunerados a taxas que são variáveis
parao Certificado de Depósito interbancário (ODI).

5 Aplicações financeiras

2015 2014

Aplicações Financeiras
Fundo de Investimentos 0,00 0,00

Títulos de Tesouro Nacional 0,00 0,00

CDBs DÓs-fixado 187.825,04 81.482,28

Outros itens
0,00 0,00

Saldo de Aplicações 187.825.04 81.482,28

6 Patrimônio líquido

a. Capital social

OCapital Social é de R$ 76.000,00 (Setenta eseis ml reais), dividid^m 76.000 (Setenta e
seis mil) quotas, sendo ovalor nominal RS 1,00 (Hum real) cada, totálmente integralizadas
em moeda corrente nacional.

iluh
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Ácivpal c/e
^ %

rç Fis. n° '
3 P

Resultado financeiro

2015 2014
Despesas Financeiras

Despesas Bancárias 3.630.81 1.142.39
Juros Paqos 1.831.23 700.48
Juros sobre Parcelamentos 8.597.79 115.52
Descontos Concedidos 197.02 2.043,48
Despesas com lOF 578.01 0.00

Total Despesas Financeiras 14.834.86 4.001.87
Receitas Financeiras

Descontos Obtidos 433.64 160,60
Juros Auferidos 115,78 675,95
Rendimentos Aplic. Financ 9.923.68 2.449.52
Outras Receitas 0.00 0,00

Total Receitas Financeira 10.473.10 3.286,07

Total Resultado FInanceIró t 4.361.76 715,80
:

Á. • , j

8 Demonstração do Fluxo de Caixa

Estamos apresentando esta demonstração para 2015 comparativa com a de 2014,
conforme os Pronunciamentos, as Orientações e às Iriterpretações emitidas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, de acordo corn. a resolução 1.235 do CFC
IFRS para pequenas e médias empresas.

9 Evento subseqüente

Não ocorreram fatos ou eventos que mereçam divulgação ou regi
subseqüentes.

RITA HELENE STRIDÈR SCI IAMBECK

SGCIO-ADMINISTRATIVG
CPF 522.610.500/20

JORGE LEÓ
TEC.CO

CPF 418.4S'8.380-68

FARI

RC 5461

——~ ' ' j. -ÍÍbTlIONATO DÊ NOTAS DE SAO LEOPOLDO

JEMIFÉR CASTELl-AN DEOLrvEIRA-l»Kii>

autenticação
AUTENTICO o verso eanverso da presente fotocópia, extraída nestas
notas, por ser reprodução fiel do ongmal amini apresentado pela parte
inteiessada0618 01.1700001.14130 a 14131

São Leopoldo, ló de máxço de 2017
e.iOL: R$9,00 + S.elci djgiial: RS2.80
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PG.:0176 «y

CARTADE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A

WEST CONT ASSESSORIA CONTÁBIL

JORGE LEOR FARIAS

CRCN° 54619 -O/RS

AV THEODOMIRO PORTO DA FONSECA, 40
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - ESTEIO/RS

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa
FAITE EQUIPAMENTOS LIDA. CNPJ: 19.456.909/0001-87, que as informações relativas
ao período base 2015, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração
dasdemonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos
eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal trabalhista e
previdenciária são fidedignas.
Também declaramos:

a) Que os controles internos adotados pela nossa empresa são de
responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo de atividade e
volume de transações;

b) Que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal,
frente a legislação vigente;

c) Que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores
estão revestidos de total idoneidade;

d) Que os estoques registrados em conta própria foram por nos avaliados,
contados e levantados fisicamente e perfazem a realidade'do período
encerrado em 2015;

Além disso, declaramos que nlo temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no
período base que possam afetar as demonstrações contábeis ou que se afetam ate a
data desta carta ou, ainda que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:
a) Fraude envolvendo administração

responsabilidade ou confiança;
b) Fraude envolvendo terceiros que

demonstrações contábeis;
c) Violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos

deveriam ser considerados para divulgação nas demonstrações contábeis ou
mesmo dar origem ai registro de provisão para contingências passivas.

ou empregados em cargos

poderiam ter efeito material nas

S Rs. n" .ítK) 1;^
1-^ °
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Como também declaramos ciência quanto a:

a. exigência da fiscalização eletrônica federal,
previdenciária, relacionadas aobrigatoriedade de: SPED FISCAL; SPED CONTRIBUIÇO ,
SPED ECD; Certificação Digitai;

b. necessidade de auditoria eletrônica de dados, haja vista que os
pela fiscalização eletrônica contem Informações de diversas treTut™
como; contábil, fiscal, trabalhista, financeiro, administrativo, comercial, entre outros,

c. toda equalquer divergência encontrada pelo fisco nos arquivos eletrônicos são de
nossa inteira responsabilidade.

Atenciosamente,

RITA HEL^ESTRIDER SCH BECK

Socio-Administralivo

CPF 522.610.500/20

yTABEUONATOOENOTASDESiOLEOPOLDO

B.,a Joâo Fontoura. 4M •Fone/Fax (S1) 3ô92.f083 •CF.P 93010-050 -Sío LoopOldo •RSKua doao eve jeniFER CASTELLAN DE OLIVElRA-taUviil

autenticação
autentico o verso eanverto da presente fotocópia, extraída nestas
notas por sei reprodução fiel do onginal amim apiesetriado pela parte
interessada,0618.01.1700001.14132 a 14133

São Leopoldo, 16 de março de 201 <
H.IOL: RS 9.00 + Selo cUgUal: RS 2,80
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fo Vis. n°
o

verificação da Situação Financeira 2015

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

LG = (312 092,79+261.173,06)/(119.431.62 •^ 44.527.71i

LG = 3,496

^^^^^^^092.79 /119.431,62)
LC = 2,613

LI = 201.706,45/ 119.431,62

LI = 1,689

Ger.Capitais Tercetros= PL I ihc +

GCT = 409.306,52/(119.431,62 + 44.527

LI = A D/PC

Endiv damento

GE = 0,286

418-458.380-68

JENIFER CASTELLAN DE; OLIVÊIRA Tfl1>*li4

Conlador
RO 038851/0-8

rTABEUONATOOENOTASDESAOLEOPOLDO

RuaJüaoNevesdaFonrourn.tüa-ror.c/Fo. <•>!) 3502 108a-CEP 9301MI50 •SS» Leopoldo-RS

AUTENTICAÇÃO
AUTENTICO a presente fotocópia, extraída nestasnotas,per ser
reprodução fiei do original ainim apiesentado pela parte interessada.
0618.01.1700001.14134 K

Sâo Leopoldo, 16 de março daSOlT
EM0L:R3; 4,50+Selo dií!ital: RS 1.40
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AUTENTICAÇÃO
AUTENT1C!0 a presente fotocópia,extraída nestas notas, por ser
reprodução 6el do originala mini apresentado pela parle interessada.
0618.01 1700001.14118 »

Sào Leopoldo. >6 de março deljion
£MüL: fU; 4,50 +Selo diístal: R$ 1,40 ^

oa!<

cfpis-n"

Maria Eii)ir Rosa de Farias
Escrevente Autorizada

TERMO DE ENCERRAMENTO

SBsas fta BSBKBBBaSSSB

Contêm este livro 00178 piglnas numeradas de OCOI a 00176 e que serviu

de livro de Registro de Balangos e Balancetes nro. 0003, referente ao perio-

do de 01/01/2015 a 31/12/2015, da firma FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA, estabele

cida a AV UNISINOS 615 SALA 3001, bairro SAO JOÃO BARISTA. município de SAO

LEOPOLDO, RS. conforme contrato social registrado na MM Junta Comercial do

Rio Grande do Sul em sessío de 30/12/2013, sob o número 1, NIRE nro.

43207529316, com InscriçSo estadual 124/0295097 e com inscriçSo no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nCmero

19.456.909/0001-87.

SAO LEOPOLDO - RS. 31 de Dezembro de 2015.

RITA HELENE STRIDER SCHAMBEC

AOH N STRADOR

CPF Nunero - 522.610.500/20

0DRGL-ffi5B^^

t^n.^AtêbiHdâde CRC-5í^9-RS
CPF Numerei - 418.456.380/63
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89440-000 Irineópolis _SC

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SU,JEIOAO AO EDITAL E OE INRXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS OA QUALIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 14/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2017 - Registro de Preços

Ref." Procedimento Licitatórion" 014/2017

Modalidade Pregão Presencial .010/2017

O signatário da presente, em nome da proponente Faitec Equipamentos Ltda, declara concordar com os
termos da Licitação modalidade Pr^ão Presencial n." 010/2017, supramencionado que tem pleno
conhecimento do objeto licitado dos respectivos anexos e documentos, que a mesma acatará integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que
hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o(s)
fornecimento(s) previsto(s).

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a
decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2° e
Artigo 97 da Lein.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

São Leopoldo 16 de março de 2017.

Iladimir Schpmbeck
Diréí^

[79.455.909/^01-87
FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA EPI

AVUltlSINOS 615 SAIASGOI

SÃO JOÃO BATsSTA -C£P53.022-000

I SÃO LEOPOLDO^-

Faitec Equipamentos Ltda - CNPJ: 19.456.909/0001-87 - lE: 124/0295097
Av. Unisinos, 615 - Sala 3001 - Edifício Alfha - CEP; 93.022-750 - São Lerçoldo - RS

fait.ec@faitec.com.br -com(;rciril@faitec.com.br Fonesi (51) 4108.1441 - (51) 3106.1441*. (51) 9628.8155 v
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Município de Irineopolis
Rua Paraná, 200
89440*000 Irineopolis _SC

FAITEC
EQUIPAMENTOS LIDA

mineração - pavimeniação

ANEXO V

^^

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXm DO ARTIGO T DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL COM REDAÇÃO DADA PÉLA EMENDA CONSTITUOIONAL N° 20/98

PROCESSO LICITATÓRIO N." 14/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2017 - Registro de Preços

/
Faitec Equipamentos Ltda inscrita no CNPJ n," 19.456.909/0001*87, por intermédio do seu representante
legal, Sr.IIadimir Schambeck. portador a Carteira (te Identidade n.° . 1049072471 CPF n.° 542.872.190*
15. DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93. acrescido pela Lei 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva^

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz( ).

Sao Leopoldo 16 de março de 2017

Iladimir Síjhambeck
bifetor'

119.455.909/0001-87!

FAITEC equipamentos LTDA EPP

AVUM13:!'!03 ô'5 SAIA 3;:i

SÃO JOÃO BATiSTA -Cc? 93.022-000

I SÃO LEOP

Faitec Equipamentos Ltda - CNPJ: 19.456.909/0001*87 - lE: 124/0295097
Av. Unisinos, 615 - Sala 3001 - Edificio Alfha - CEP: 93.022*750 - São Leopoldo *RS'

fait.ec@faitec.com.br —comercial@faitec.com.br Fones: (51) 4108.1441 —(51) 3106.1441*. (51) 9628.8155



CONTRIBUINTE: FAITEC EQÜIP LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 124/0295097
CNP3:19.456.909/0001-87

EXIJA DOCUMENTO FISCAL

A inclusão do CPF no documento fiscal é obrigação da empresa!

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13

Nota FiscaiGaúcha Receíta Estadual RS

GOVERNO DO ESTADO
RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA



16/03/2017

TSituação na data; 16/03/2017

IDENTIFICAÇÃO

SECRETARIA DA FAZENDADD ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

Cadaslro Atualizado até; 16/03/2017 12:21:00fjj pj^

Cf®;

CAD ICMS 124/0295097 1 r»|
Inscrição Unica iç o

CNPJ 19,456,909/0001-87 / a

Razão Social FAITEC EQUIPAMENTOS LTOA —

Nome Fantasia FAITEC EQUIPAMENTOS

ENDEREÇO

Logradouro AV UNiSiNOS

Número 615 Complemento SL 3001

Bairro SAO JOÃO BATISTA

Município São Leopoldo UF RS

CEP 93022-000 Telefone

INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

Enquadramento Empresa SIMPLES NACIONAL Delegacia Fazendária 4 - NOVO HAMBURGO

Natureza Jurídica 3 - soe P/COTAS RESP, LTDA.

CNAE Fiscal Principal 4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS
PARATERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PECAS

Data Abertura 01/04/2015 Motivo Inclusão MUDANÇA DE MUNICÍPIO

Data Baixa Motivo Baixa

Situação Cadastral Vigente HABILITADO Data desta Situação 04/2015

Nota Fiscal Eletrônica EMPRESA OBRIGADA A EMISSÃO EM 17/01/2014

CAE

[384303190 - Outs.maqs.p/perf.d/lunels e galeria5,autopr.

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes cadastrados. Não
vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a
responsabilidade tributára derivada de operações com eles ajustadas.

Situação Cadastrai Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul (inscrição
Estadual),

Nova Consulta

ht^s://sirtegra.sefaz.rs.gov.br/indude/iMP/SEF_lmp.htm 1/1
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EQUIPAMENTOS LIDA
mineração - pavimentação

Ao

Município de irineópolis
Rua Paraná, 200
89440-000 Irineópolis _SC

ANEXO vn

DECI-ARAÇAO

PROCESSO LICITATÓRIO N." 14/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2017 - R^tro de Preços

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n° 010/2017,
instaurado pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que não incorremos em qualquer das condições
impeditivas, conforme abaixo discriminado^

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública;

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deíiciência dos serviços prestados, quer por
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;
. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo ^ da Lei Federal n® 8.666^:

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

São Leopoldo 16 de março de 2017.
.19.455,909/0001-871

FAITEC EQUiPAMENTOS LTDA EPP

Iladim r_Scí^mbeck I
Diretor

&15 sala 3001

SÃO JO.AO B.^TiSTA -CEP&3.022-000

^ÃO LEOPOLDO - '

Faitec Equipamentos Ltda - CNPJ: 19.456.909/0001-87 - lE: 124/0295097
Av. Unisinos, 615 - Sala 3001 - Edificio Alfha - CEP; 93.022-750 - São Leopoldo • RS

faitec@faitec.com.br - comerciai@faitec.com.br Fones: (51) 4108.1441 - (51) 3106.1441-. (51) 9628.8155

y

/
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JUSTIÇA DO TRABALHO V O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAITEC-EQUIPAMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.456.909/0001-87

Certidão : 124935969/2017

Expedição: 21/02/2017, às 09:44:18
Validade: 19/08/2017 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que faitec-equipamentos ltda - EPP (matriz e filiais) ,

inscritoía) no CNPJ sob o n° 19.455.909/0001-87, não CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou é
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ciu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérrp Públi^cp^do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düiíidas e sugescões: cndt-ííia:. juS.bi:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAITEC-EQUIPAMENTOS LTDA - EPP /
CNPJ: 19.456.909/0001-87

Ressalvado odireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem aser apuradas, écertificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nS 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

^(PGFN)^^ '̂̂ inscnções em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
ri6gat!V3.

Esta certidão_é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceiíaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov,br> ou <http://www,pgfn.fazenda.gov.bf>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS i 751 de 02/10/2014
Emitida às 09:18:45 do dia 21/02/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 20/08/2017,
Código de controle da certidão: 384D.8201.37D8.07E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U^FIs, n"
à

%
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, ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83,102,558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.R: 89440-000 - Irineópolls • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 10/2017-PR

Processo Administrativo: 14/2017

Processo de Licitação: 14/2017

Data do Processo: 02/03/2017

Folha: 1/2

OBJETO DALICITAC&n-

AQUISIÇÃO DE PEÇAS EA^ PEPOsiçAo PARA MANUTENÇÃO ECONSERTO, COMPREENDEND
PERÍlNSTÀMUNfcIluD^^ CONJUNTOS DE BRITAGEM, MODELO 9025 EMODELO 5240, MARCA FA"

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr.

Ao(s) 17 de Março de 2017, ás11:30 horas, na seda da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS reunlram-sa oPreoDeiro a íi.a

mJdalidaL de PREG^^ 007/2017, para dar continuidade no Processo Licltatórlo n» 14/2017, Licitação n° 10/2017 -PR, na

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão erepresenlante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

LUQUIPEÇAS LTDA - EPP (9374), MERCANTIL CATARINENSE DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP (10312) DANNA
COMERCIAL EIRELI - ME (10467), FAITEC-EQUIPAMENTOS LTDA - EPP (10813)

dówSlâó''"''®''"®® ®i®|íente''° esclarecimentos eanálise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
^ atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Presentes a Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o obieto
descrito no Processo Licitatório n» 14/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços n" 10/2017. a Sra Patrícia Fabiane
Fronczak • Pregoeira, Sra, Rosani Rodrigues da Silva Mlschka e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela
Portaria n». 007/2017; Sr, Fabian Butzke - representante da empresa Mercantil Catarinense de Equipamentos Ltda - EPP.;
Sr, Semeâo dos Santos Lima - representante da empresa Faitec - Equipamentos Ltda; Sr. Cristiano Vaz de Andrade -
representante da empresa Luquipaças Ltda - ME e Marton Cristof - representate da empresa Danna Comercial Eirell - ME.
Foi realizada a analise dos documentos apresentados pelas empresas, Faitec - Equipamentos Ltda, Luquipeças Ltda - ME
e Danna Comercial Eireli - ME e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de
habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. A
Empresa : Mercantil Catarinense de Equipamentos Ltda - EPP, apresentou a certidão municipal "positiva", abrindo o prazo
de 5 dias uleis para a apresentação da mesma, de acordo com a Lei n" 123/2005, Artigo 43 -"As microempresas e as
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatónos, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição , §1» -
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis,
CUJO termo miciai corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento
o debito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa". Sendo que a não

regularização da certidão supra mencionada, acarretará na habilitação do lioltante. Os representantes das empresas
proponentes nao manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação,
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.



- ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLlS

CNPJ: 83.102.558(0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.; 89440-000 - Irineópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 10/2017-PR

Processo Administrativo: 14/2017

Processo de Licitação: 14/2017

Data do Processo: 02/03/2017

Folha: 2/2

Naaa mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

Irineópolis, 17

COttlISSAO:

patrícia fabiane fronczak

LUCIO FLAV10 LIMA

CASSIANA LAÍS BRAND RODRIGUES

MARCIA MARIA KERSCHER

REINALDO STASIAK

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANA MARIA ONEVETCH

Assinatura dos representantes das empresas que estlvera

CRISTIANO VAZ DE ANDRADE

FABIAN BUTZKE

MARLON CRISTOF

SEMEAO DOS SANTOS LIMA

- Pregoeiro(a)

- MEMBRO

- MEMBRO

EMBRO

MEMBRO

- MEMBRO

- ASSESSORA JURÍDICA

luloamento:

- Representante

- Representante

- Representante

epresentante

'm Fl,«; ^ t
^ o'



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CKPJ: 83.102.558(0001-05
RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis -SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 10/2017-PR

Processo Administrativo;
Processo de Ucitação:

Data do Processo;

ATA np REI IMlãO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
ATA- 9a(2Q17 (Seqüência. 71

14(2017

14/2017

02(03/2017

Folha; 1/1

m FIs. n° 30O %
.ã ^ .

a

PERTENCENTES ÀMUNICIPALIDADE

^ Presentes â Sessão Pública para abrir prazo para Sra.
14/2017. Pregão Presencial . Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n=, 007/2017.
Rosanl Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Remaldo Stas , gMercantil Catarinense
FOI aberto prazo de mais 5dias úteis para apresentação certidão municipal
de Equipamentos Uda -EPP. sendo que amesam ™ q^^cordo com aLei n" 123/2006.
"positiva", quando foi aberto oprazo de 5dias uteis par p |g ^ participação em certames licitatôrios,
Adigo 43 ."AS microempresas eas empresas de pequeno porte^ ,3cal etrabalhista,
dev=,ao .pr,.emar t.d. . .,g™. n. oomprov.çao Pa pa9P».iP-PP «"•'«mesmo que esta apresente alguma restrição, S ,ormn Inldai corresponderá ao momento em que o
trabalhista, será assegurado oprazo de cinco dias uteis^ ^ administração pública, para

:rr,—: -—-•-•
Irineópolis, 24 de Março de_2017

noMlsSÃO:

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK

LÚCIO FLAVIO UMA

CASSIANA LAIS BRANO RODRIGUES

MARClA MARIA KERSCHER

REINALDO STASIAK

ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANA MARIA 0N6VETCH

:"rpregoeiro(a)

. - MEMBRO

..-MEMBRO

,tBRO

;íembro

.-MEMBRO

. - ASSESSORA jurídica



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE INDAIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

m FIs. n°

MOSER

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° 4173 2017

ÍCONTRIBUINTE]

Nome/Razac:

CNPJ:

Endereço;

Bairro:

MERCANTIL CATARINENSE DE EQUIPAMENTOS EJRELIEPP

82.967.282/0001-65
RODOVIA BR 470, N' 2420

ENGANO DO NORTE Cidade: Indaial

557.951

SC

[ -ALIDADE]

PARA FINS DIVERSOS

CERTIFICO, para os devidos fins que, de conformidade com as infoimações prestadas pelos
órgãos competentes desta prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTAM
DÉBITOS VENCIDOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data.

Em firmeza do que eu, FFÍANCISCQ NUNES, passei e digitei a presente certidão, sem
rasuras, emendas ou entrelinhas, vai por mim conferida, visada e assinada.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente constatadas,
^mesmo as referentes a período compreendidos nesta certidão.

A presente certidão é válida por 90 fnoventa diasl Cópias desta somente terão validade se
conferidas com a original.

DATA VALIDADE: 26/06/2017

ISCAL

INDAIAL (SC), 27 de março de 2017.

UNES
IBUTOS

Avenida Getuíio Vargas, 126 - Fone/Fax (47)3317-8800 - Centro - CEP: 89130-000 - INDAIAL - SC
Home page: www.lndalai.sc.gov.brE-mail: recelta@indaial.sc.gov.br
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ESTADO DESANTA CATARINA
PREGÃO PRESENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRíNEOPOLíS
Nr: 10/2017-PR

CNPJ: 83.102.S58/0001-05

RUA PARANA, 200 Processo Administrativo; 14/2017

C.E.P.: ^9440-000 . Irlnedpolls - SC Processo de Licitação: 14/2017
Data do Processo: 02/03/2017

OBJETO DALICITACÃn-

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Número da ATA- ^4/2017 IRpguência: 81

Folha: 1/1

Fls.n°_^o3|'
I f

Se''íÍECAN,S'=f d8I °SZtoI dI'b?PtSeÍ""mÍISÍSSÍ" <:™serto. compreendendo a
PERTENCENTES ÀMUNICIPALIDADE", BRITAGEM, MODELO 9025 E MODELO 6240, MARCA FAÇO,

^ Presentes âSessão Pública para analisar certidão negativa referente ao Processo Licitatório n» 14/2017 Pregão
Presencial para Registro de Preços n" 10/2017, aSra. Patrícia Fabiana Fronczak -Pregoeira, Sra. RosanI Rodrigues da
Silva Mischka, Sra. Cassiane Laís Brand, Sr. Lúcio Flâvio Lima eSr, Reinaldo Stasiak -Equipe de Apoio, designadas
pela Portana n,007/2017. Foi analisada Certidão Negativa de Débitos Municipais apresentada pela empresa
Mercantil Catannense de Equipamentos Ltda -EPP, estando amesma de acordo com oEdital, constatando que a
empresa encontra-se habilitada para opresente certame. Nada mais havendo- se atratar, foi lavrada apresente ata.

COMISSÃO-
Irineópoils, 28 de Março d

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK

LÚCIO FLAVIO LIMA

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

MARCIA MARIA KERSCHER

REINALDO STASIAK

ROSANi RODRIGUES DA SILVA MISCHKA

ANA MARIAONEVETCH

- Pregoelro(a)

- MEMBRO

MEMBRO

EM8R0

MEMBRO

- MEMBRO

-ASSESSORA JURÍDICA



OSCM/SOI? https'7A/vww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrffCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp?\/ARPessoaMatriz=21257855&VARPessoa=2125785S&\/A

CAi^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 19456909/0001-87
Razão Social: faitec equipamentos ltda
Nome Fantasia:FAn-EC equipamentos
Endereço: av unisinos eis sala 3001 / sao joao batista / sao leopoldo

/ RS / 93022-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/03/2017 a 22/04/2017

Certificação Número: 2017032403520940823688

Informação obtida em 05/04/2017, às 15:48:55.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

%

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/crf/Crt/FgeCFSlmprlmlrPapel.asp?VARPessoaMatriz=21257855&VARPessoa=21257855&VARUf=RS&VARInsc..

oV
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05/04/2017 https;//www.sifgexaixa.gov,br/EmFíesa'Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel-asp?VARPessoaMatfiz=5457880&VARPessoa=5457880&VARUf=SC&VA..

IMPRIMIR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 82967282/0001-65
Razão Social: mercantil catarinense de equipamentos ltda
Endereço: rod br 470 2420 / encano do norte / indaial / sc / 89i3o-oao

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/04/2017 a 04/05/2017

Certificação Número: 2017040503144073701195

Informação obtida em 05/04/2017, às 15:39:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

rtÇal

https'7/www.sifge,caixa.gov,br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPape!.asp?V>^PessoaMatriz=5457880&VARPessoa=5457880&VARUf=SC&VARInscr=... 1/1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ra FIs. n"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razSo social):

CNPJ/CPF;
MERCANTIL CATARINENSE DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP

82.967.282/0001-65

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados peia Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legai:
Número da certidão;

Data de emissão:

Validade (Lei 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.);

Lei n< 3938/66, Art. 154
170140025931254

24/03/2017 08:48:08

23/05/2017

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Faienda na Internet, no endereço:
http://www,sef,sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
impresso em: 05/04/201715:37:32



05/04/2017 https://www.si^.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.aspTVARPessoaMatri2=14804017&VARPessoa=14804017&VARUf=SC&V..

M

CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 09208545/0001-62
Razão Social: luquipecas ltda me
Endereço: RUa antonio delpizzo júnior 2030 sala b / OFiaNAs / tübarao /

SC / 88702-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente ^Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2017 a 16/04/2017

Certificação Número: 2017031802522330268691

Informação obtida em 05/04/2017, às 15:27:24.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

•^"ãicfe
*- • So3lm FIs. n

httpsá/www.sifg8.caixa.gw.br/Empresa/Crf/CrffFgeCFSImprimlrPapel.asp?VARPessoaMatriz=14a04017&VARPessoa=14804017&VARUI=SC&VAR!nsc... 1/1



05/04/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrffFgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18565153&VARPessoa=18565153&VARUf=SC&V.

€Ai^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13550358/0001-30
Razão Social: danna comercial eireli me

Endereço: Rluiz bollmann 83 sala oi / centro / sao bento do sul / sc /
89280-253

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/04/2017 a 30/04/2017

Certificação Número: 2017040103041953776671

Informação obtida em 05/04/2017, às 15:16:45.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

o

https7/www.sifge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmirPapel.asp7VARPessoaMalrlz=18565153&VARPessoa=18565153&VARUI=SC&VARInsc... 1/1



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLiS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineõpolls - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 10/2017-PR

Processo Administrativo: 14/2017

Processo de Licitação: 14/2017

Data do Processo: 02/03/2017

Folha: 1/3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) Prefeito Municipal, JULiANO POZZi PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:

b) Licitação Nr.:

c) Modalidade:

d) Data Homologação: 05/04/2017

e) Objeto da Licitação

14/2017

10/2017.PR

PREGÃO PRESENCIAL

"aquisiçAo de peças £ acessórios originais de reposição para manutenção e
CONSERTO, compreendendo A PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA DOS CONJUNTOS DÊ BRITAGEM,
MODELO 9025 E MODELO 6240, MARCA FAÇO, PERTENCENTES A MUNICIPALIO/MOE".

(em Reais RS)

f) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotacão):unid. Quantidade Pescto Preeo unitário Total do item

DANNA COMERCIAL EIRELl • ME (104671

19 MOTOR ELÉTRICO 5 CV POLOS 220/380 - Marca: NOVA
MOTORES

20 MOTOR ELÉTRICO 7,5 CV POLOS 220/380 - Marca: NOVA
MOTORES

FAITEC-EQUIPAMENTOS LTDA • EPP 1108131

1 CALHA DA ABANAOEIRA- MANGANÊS 15% - Marca: ECOP

2 CUNHALATERAL DIREITA - MANGANÊS 15% - Marca:
ECOPLAN

3 CUNHA lATERAL ESQUERDA -MANGANÊS 15% - Marca:
ECOPLAN

4 MANDÍBULA MÓVEL COM 30 DENTES - Marca: ECOPLAN

5 MANDÍBULA FIXA, MODELO COM 31 DENTES - MANGANÊS
15%-Marca: ECOPLAN

6 ABANADEIRA 320MM - Marca: ECOPLAN

7 CUNHA FIXAÇÃO MANDÍBULA - Marca:ECOPLAN

Irlneópolis. 5 de Abril de 2017.

1,00 0,0000 1.500,00

1,00 0,0000 2.300,00

Total do Fornecedor:

3,00 0,0000 300,00

,00 0,0000 970,00

2^)0 0,0000 970,00

0,0000 3.300,00

0,0000 2.850,00

0,0000 1.200,00

1,00 0,0000 1.110,00

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

1.500,00

2.300,00

3.800,00

900,00

1.940,00

1.940,00

6.600,00

8.550,00

1.200,00

1.110.00

fcr FIs. n



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolla • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 10/2017-PR

Processo Administrativo: 14/2017

Processo de Licitação: 14/2017

Data do Processo: 02/03/2017

Folha: 2/3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

FAITEC.EQUIPAWENTOS LTDA • EPP t108131

6 VARÃO 900MM AÇO1045 COM ROSCAE PORCAS- Marca:
SIDERSUL

UN 2,00 0,0000 490,00 980,00

9 CALHA QUEIXO CONTRA CUNHA - Marca; ECOPLAN UN 2,00 0,0000 540,00 1.060,00

10 CUNHA FIXAÇÃO MANDIBULA MÓVEL - MANGANÊS 15% -
Marca: ECOPLAN

UN 2,00 0,0000 520,00 1.040,00

11 CUNHA LATERAL INFERIOR DIREITA • MANGANÊS 15% -
Marca: ECOPLAN

UN 2,00 0,0000 680,00 1.360,00

12 CUNHALATERAL INFERIOR ESQUERDA - MANGANÊS 15% -
Marca: ECOPLAN

UN 2,00 0,0000 680,00 1,360,00

13 CUNHA LATERAL SUPERIOR ESQUERDA - MANGANÊS 15% -
Marca: ECOPLAN

UN 1,00 0,0000 1.270,00 1.270,00

14 CUNHA LATERAL SUPERIOR DIREITA-MANGANÊS 15%-
Marca: ECOPLAN

UN 1,00 0,0000 1.270,00 1,270,00

15 MANDIBULA fixa COM 10 DENTES • M/WJGANÊS 15% - Marca;
ECOPLAN

UN 3,00 0,0000 4.700,00 14.100,00

16 MANDÍBULAMÓN^L COM 09 DENTES - MANGANÊS 15%-
Marca: ECOPLAN

UN 2,00 0,0000 3,820,00 7.640,00

17 ABANADEIRA 360MM - Marca: ECOPLAN UN 2,00 0,0000 1.290,00 2,580,00

23 ROLAMENTOS 22234 03 - Marca: KG UN 2,00 0,0000 2,140,00 4.280,00

24 ROLAMENTO 22330 KC3 - Marca: KG UN 2,00 0,0000 3.530,00 7,060,00

25 ROLAMENTO 23238 C3 - Marca: KG UN 2,00 0,0000 4.140,00 8.280,00

26 BUCHA H2330 BGL-Marca: BGL pN. UN 2,00 0,0000 790,00 1.580,00

27 LONA DE BORRACHA 24,00M X0,560MM COM 3TELAS \ Njn 2,00 0,0000 4.290,00 8,580,00

SINTÉTICAS, SEM EMENDA, ABERTA, ESPESSURA DE 3/16
1/16-Marca: EMEMBELT

28 LONA DE BORRACHA 30,00M X 0,610MM COM 3 TELAS
sintéticas, sem EMENDA, ABERTA, ESPESSURADE 3/16 X
1/16-Marca: EMEM6ELT

29 LONA DE BORRACHA 24,00M X 0,560MM COM 2 TELAS
SINTÉTICAS, SEM EMENDA, ABERTA ESPESSURA DE 3/16 X
1/16-Marca: EMEMBELT

30 LONA DE BORRACHA 30,O0M X 0.610MM COM 2 TELAS
SINTÉTICAS, SEM EMENDA ABERTA, ESPESSURA DE 3/16 X
1/16-Marca: EMEMBELT

32 TELAPLANA 300X120 FIOVÍ MALHA 2MM - Marca: TELAÇO

Irineôpolis, 6 de Abril de 2017.

2,00 0,0000 5,050,00 10,100,00

2,00 0,0000 4.270,00

.00 0,0000 4,900,00

8,540,00

9.800,00

,00 0,0000 2,190,00 6 570,00

Total do Fornecedor 119.710,00

JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

/
mFls.n°
3. TO



ESTADO DE SANTA CATARINA PREGÃO PRESENCIAL
'• PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLÍS

Nr.: 10/2017-PR

CNPJ: 83.102.S58/0001-OS

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - IrIneópolls-SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processa:

14/2017

14/2017

02/03/2017

Folha: 3/3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCFRSn 1ICITATÓRIO

LUOUIPECA.S 1 TDA . FPP /<117d1

18 VARAO 1300MM AÇO 1045COM ROSCAE PORCAS-Marca UN
LUOUlPEÇAS

2,00 0,0000 850,00 1.700,00

31 CIMENTO/COLA ADESIVO DECONTACTO À BASEDE UN
POLICLOROPRENO DERÁPIDA CRISTALIZAÇÃO, ADITIVADO
DE OXIDOS METÁLICOS, AGENTES PROTETIVOS, RESINAS
DE PEGAJOSIDADE E TRICLOROETILENO. EMBALAGEM DE
1KG-Marca: VIPAL

5,00 0,0000 235,00

Total do Fornecedor:

1.175,00

2.875,00

MERCANTIL CATARINENSE DF EQUIPAMENTOS FIRFI 1. FPP finsi?!

21 MOTOR ELÉTRICO 40CV POLOS 380/660 - Marca: WEG UN 1,00 0,0000 8.700,00 8.700,00

22 MOTOR ELÉTRICO 5CCV POLOS 380/650 - Marca WEG UN 1,00 0,0000 9.400,00

Total do Fornecedor:

Total Geral:

9.400,00

18.100,00

144.485,00

Irineópotis, S de Abril ds 2017.

JULIANO POZZl PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

.cixçal

,.<?Fls. n° 3>\\



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/00014)5

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 • Irineópolis • SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 10/2017-PR

Processo Administrativo: 14/2017

Processo de Licitação: 14/2017

Data do Processo: 02/03/2017

Folha: 1/3

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIQ

0(a) Prefeito Municipal, JULIANO POZZi PEREIRA, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei n" 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista doparecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.: 14/2017

b ) Licitação Nr.: 10/2017-PR

Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL

Data Homologação: 05/04/2017

Data da Adjudicação: 05/04/2017 Seqüência: 1
Objeto da Licitação "aquisiçãodê peças eacessórios originais de reposição para manutenção e

CONSERTO, compreendendo A PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA DOS CONJUNTOS DE
BRITAGEM, MODELO 902S E MODELO 6240, MARCA FAÇO PERTENCENTES A
MUNICIPALIDADE".

9 ) Fornecedores e itens Vencedores:

DANNA COMERCIAL EIRELi • ME <104671

19 MOTOR ELÉTRICO 5 CVPOLOS 220/380 - Marca- NOVA
MOTORES

20 MOTOR ELÉTRICO 7,5 CVPOLOS 220/380 • Marca: NOVA
MOTORES

FAITEC.EQUIPAMENTQS LTDA • EPP 1108131

1 CALHADA/^ANADEIRA- MANGANÊS 15% - Marca: ECOPLAN

2 CUNHA LATERAL DIREITA - MANGANÊS 15% - Marca
S ECOPLAN

3 CUNHALATERAL ESQUERDA-MANGANÊS 15%-Marca:
ECOPLAN

4 MANDIbULA Móvel com 30 dentes - Marca: ECOPLAN

5 MANDÍBULAFIXA MODELO COM 31 DENTES - MANGANÊS
15%-Marca: ECOPLAN

6 ABANADEIRA 320MM - Marca: ECOPLAN

7 CUNHA FIXAÇÃO MANDÍBULA - Marca: ECOPLAN

8 VARÃO 900MM AÇO 1045COM ROSCA E PORCAS - Marca'
SIDERSUL

Irineõpolis, 5 de Abril de 2017.

UN

UN

Unid.

(em Reais RS)
Qtdade Deselo t%1 Preço Untiário Total do Item

1.500,00

2.300,00

Total do Fornecedor:

300,00

970,00

970,00

3.300,00

2.850,00

1.200,00

1.110.00

490,00

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

1.500,00

2.300,00

3.800,00

900,00

1.940,00

1.940,00

6.600.00

6.550.00

1.200,00

1.110,00

980,00

ripai

FIS.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 10/2017-PR

Processo Administrativo: 14/2017

Processo de Licitação: 14/201n

Data do Processo: 02/03/2017

Folha: 2/3

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO I ICITATÓRIO

FAITEC-EQUIPAMFMTOS LTDA . EPP MQB13>

9 CALHA QUEIXO CONTRA CUNHA-Marca: ECOPLAN

10 CUNHA FIXAÇAOMANOIBULA MÓVEL - MANGANÊS 1S%-
Marca: ECOPLAN

11 CUNHA LATERAL INFERIOR DIREITA - MANGANÊS 15%-
Marca: ECOPLAN

12 CUNHA LATERAL INFERIOR ESQUERDA-MANGANÊS 15%-
Marca: ECOPLAN

13 CUNHA LATERAL SUPERIOR ESQUERDA- MANGANÊS 15%-
Marca; ECOPLAN

14 CUNHA LATERAL SUPERIOR DIREITA - MANGANÊS 15%-
Marca: ECOPLAN

5 MANDiSULA FIXA COM 10 DENTES - MANGANÊS 15% - Marca-
ECOPLAN

16 MANDiBULA MÓVEL COM 09 DENTES - MANGANÊS 15% -
Marca: ECOPLAN

17 ABANADEIRA 360MM - Marca: ECOPLAN

23 ROLAMENTOS 22234 C3 - Marca: KG

24 ROLAMENTO 22330 KC3- Marca: KG

25 ROLAMENTO 23238 C3 - Marca: KG

26 BUCHAH 2330 8GL-Marca: BGL

27 LONA DE BORRACHA 24,OOM X0,560MM COM 3 TELAS
SINTÉTICAS, SEM EMENDA ABERTA ESPESSURA DE 3/16 X
1/16-Marca: EMEMBELT

28 LONA DE BORRACHA 30,OOM X0,610MM COM 3 TELAS
SINTÉTICAS, SEM EMENDA, ABERTA, ESPESSURA DE 3/16 X
1/16-Marca: EMEMBELT

29 LONA DE BORRACHA 24,OOM X0,S60MM COM 2 TELAS
SINTÉTICAS, SEM EMENDA ABERTA ESPESSURA DE 3/16 X

fc. 1/16 - Marca: EMEMBELT

40 LONA DEBORRACHA 3C,00M X 0,610MM COM 2 TELAS
SINTÉTICAS, SEM EMENDA ABERTA ESPESSURA DE 3/16 X
1/16-Marca: EMEMBELT

32 TELA PLANA 3C0 X120 FIO %MALHA 2MM - Marca: TELAÇO

LUQUIPECAS LTDA • FPP (93741

18 VARÃO 1300MM AÇO 1045 COM ROSCAE PORCAS - Marca*
LUQUIPEÇAS

Irineópolis, 5 de Abril de 2017,

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

2

2

2

2

2

2

540,00

520,00

680,00

680,00

1.270,00

1.270,00

4,700,00

3.820,00

1.290,00

2.140,00

3.530,00

4.140,00

790,00

4.290,00

5.050,00

4,270,00

4,900,00

2.190,00

Total do Fornscedor:

850,00

1.080,00

1.040,00

1.360,00

1,360,00

1.270,00

1.270,00

14,100,00

7.640,00

2.580,00

4,280,00

7.060,00

8.280,00

1.580,00

8.580,00

10.100,00

8.540,00

9.800,00

6.570,00

119,710,00

1.700,00

JULIANO P022I PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

CD FIs n" %



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.; 10/2017 - PR ^
• ft

CNPJ: 83,102.558/0001.05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 894404)00 - Irineópolis -SC

Processo Administrativo:

Processo de LlcItaçSo:
Data do Processo:

14/20^5
14/2017

02/03/2017
~ '

Folha: 3/3

TERMO DE ADJUDICACÃn QE PROCFSRQ LiCITATÓRin

LUQUIPECAS LTDA • FPP

31 CIMENTO/COLAAOESIVO DE CONTACTO ABASE DE

np cristalização, ADITIVADODE OXfOOS METÁLICOS, AGENTES PROTETIVOS RESINAS

?KG ETRICLOROETILENO. EMBALAGEM

MgffCAfjTIL CATARINENSE DE EQUIPAMENTOS PIRELI • EPP
21 MOTOR ELÉTRICO 40 CV POLOS 380/660 - Marca: WEG

22 MOTOR ELÉTRICO 50CV POLOS 380/660 - Marca: WEG

UN

UN

UN

02 -Autorizara emissão (ía(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotaçâo(ões): 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (142>

Irineópolls, 5 de Abril de 2017.

235,00

Total do Fornecedor:

8,700,00

9.400,00

Total do Fornecedor:

Total Geral:

JULIANO P022I PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

1.175,00

2,875,00

8.700,00

9.400,00

18.100,00

144.485,00
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N® 14/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO N®, 14/2017
PREGÃO PRESENCIAL NO 10/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES

Presentes àSessão Pública para julgamento do(s) envelopes(5) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir oobjeto descrito no
Processo Liotatorio no 14/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2017, a Sra, Patrícia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra.
Rosam Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Reinaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n°. 007/2017; Sr. Fabian Butzke -
representante da empresa Mercantil Catarinense de Equipamentos Ltda - EPP,; Sr. Semeão dos Santos Uma - representante da empresa
Faitec -Equipamentos Ltda; Sr. Cristiano Vaz de Andrade - representante da empresa Luquipeças Ltda - ME e Marlon Cristof - representate
a empresa Danna Comercial Eireil - ME. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como

prestou esclarecimentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações.Após procedeu-se o Credenciamento
dos interessados na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes
para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada afase de julgamento das propostas, oPregoeiro eequipe
de apoio procederam a analise das Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a
dassificaçao das propostas das empresas que se apresentaram para ocertame. As empresas Sr. Fabian Butzke - representante da empresa
Memantil Catarinense de Equipamentos Ltda - EPP; Sr. Semeão dos Santos Lima - representante da empresa Faitec - Equipamentos Ltda;
br. Cnstiano Vaz de Aridrade - representante da empresa Luquipeças Ltda -ME e Marlon Cristof -representate da empresa Danna Comercial
bireli - ME., seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.
Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas
encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.

Ji^ada mais havendo- sea tratar, foi lavrada a presente ata.
resentes à Sessão Pública para julgamento do(s) enveiopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no

Processo Licitatorio n^ 14/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços n" 10/2017, a Sra. Patrícia Fabiane Fronczak - Pregoeira, Sra.
Rosam Rodrigues da Silva Mischka e Sr. Remaldo Stasiak - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n°. 007/2017; Sr. Fabian Butzke -
representante da empresa Mercantil Catarinense de Equipamentos Ltda - EPP; Sr. Semeão dos Santos Uma - representante da empresa
Paitec - Equipamentos Ltda; Sr. Cristiano Vaz de Andrade - representante da empresa Luquipeças Ltda - ME e Marlon Cristof - representate
aempresa Danna Comercial EIreli - ME. Foi realizada aanálise dos documentos apresentados pelas empresas, Faitec - Equipamentos Ltda,

Luquipeças Ltda - ME eDanna Comercia! EIreli - ME e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase
e abi itaçao, conforme item 07 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. AEmpresa : Mercantil

Catarinense de Equipamentos Ltda - EPP, apresentou acertidão municipal "positiva", abrindo oprazo de 5dias úteis para aapresentação da
mesma, de acordo com aLei n® 123/2006, Artigo 43 -"As microempresas eas empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatonos, deverão apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal etrabalhista, mes
mo que esta apresente alguma restrição , §1° - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será asse
gurado oprazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que oproponente for declarado vencedor do certame,
promogavel por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento
ao debito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa". Sendo que a não regularização da
certidão supi^ rnencionada, acarretará na Inabilitação do licitante.Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse
e interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta

data.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Danna Comercial EIreli - EPP

Página 557

ITEM

,19

.0

QUANT ESPECIFICAÇÃO
01 Motor Elétrico 5 CV Polos 220/380
01 Motor Elétrico 7,5 CV Polos220/380

MARCA

INOVA MOTORES

IVALOR UNITÁRIO R$
, 1.500,00

VALOR TOTAL R$

ITOTAL R$ 3.800,00 (Crês mil e oitocentos reais)

Faitec Equipamentos Ltda EPP

ITEM

01

QUANT.

03" "
02

03

04

os'
06

07

08

09

10

11

12

13_
14

1^
16

02

'o"2
02

[03
01

i02

02

Í02

J02
[02
01

01

03

02

ESPECIFICAÇÃO
Calha da Abanadeira - manganês 15%
Cunha Lateral direita - manganês 15%
Cunha Lateral esquerda -manganês 15%

móvel com 30 dentes

Mandfbula fixa, modelo com 31 dentes - manganês 15%
Abanadeira 320mm

Cunha fixação mandíbula

Varão 900mm aço 1045 com roscae porcas
_Calha queixocontra cunha
Cunhafixação mandíbulamóvel manganês 15%
Cunha [atoai inferior direita manganês 15%
Ciwha lateral_infefior esquerda manganês 15%
Cunha lateral superioresquerda manganês 15%
Cunha lateral superior direita manganês 15%
Mandíbula fixa com 10 dentes manganês 15%
Mandíbula móvel com 09dentesmanganês 15%

DOM/SC Assinado DicrrALMENTE

NOVA MOTORES I2.300,00

MARCA

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN _
ECOPLAN

ECOPLAN "
SIDERSUL

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

VALOR UNITÁRIO R$
300,00

970,00

970,00

3.300,00

2.850,00

1.200,00

1.110,00

490,00

540,00

520,OO"
680,00

680,00

1.270,00

1.270,00

4.7ÓÒ^00
ECOPLAN 13.820,00

1.500,00

2.300,00

VALOR TOTAL R$

900,00

1.940,00

1.940,00

6.600,00

8.550,00

1.200,00^
1.110,00

980,00

1.080,00

1.040,00

1.360,00_
l.Í6Ò,Õ0
1.270,00

1.270,00

14.100,00

7.640,00

www.diariomunicipal.sc.gov,br
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17

23

2"5_
26

27

28

29

02

02

02

02

02"

02

02

02

Abanadeira 350mm

Roiamen^tos 22234 C3
Roiamento 22330 KC3

Rolamento 23238 C3

Bucha HbsOBGL
Lona de borracha 24,00m X0,560mm com 3 teias sintéticas,
sem emerida, aberta, espessura de 3/16 X 1/16
Lona de borracha 30,00m X0,610mm com 3 telas sintéticas,
sem emenda, aberta, espessura_de 3/^6X1/16
Lona deborracha 24,0Qm X0,560mm com 2 teias sintéticas,
sem emenda, aberta, espessura de 3/16 X 1/16

ECOPLAN

EMEMBELT

EMEMBELT

EMEMBELT

1.290,00

2.140,00

3.530,00

4.140,00

790'Ò'(3

4.290,00

5.050,00

4.270,00

^•280,00

7.060,0

8.28^,0a'^
1-580,00

8.580,00

10.100,00

8.540,00

2.580,00 .cF

30

32

02

03

Lona de borracha 30,00m X0,610mm com 2 telas sintéticas,
.sem emerida, aberta, espessura de3/^6 X1/16
Teia Piana 300 X120 fio V: malha 2mm

EMEMBELT 14.900,00 9,800,00

TOJAL R$ 119710,00 (cento e dezenove mil_Ktecentos e dez reais)

Mercantif Catarinense de Equipamentos Eireü EPP

ESPECIFICAÇÃOITEM

21

22

_QUANT.
_01
01

Motor Eiétnco40 CV Rolos 380/660
Motor Eléjrico 50CV Polos 380/650

[TOTAL_R$ 18.1_00,00_(dezoito mii e cem reais)

^X4ruqtiipeças Ltda EPP
ITEM _ jQ^NT. ESPEGFICAÇÃO
18 0| Varão 1300mm aço 1045 com roscãe porcas"

31

Cimento/coia adesivo de contaao a basede poiido-
Qg ropreno de rápida cnstaiização, aditivado deóxidos

Imetálicos, agentes protetivos, resinas de pegajosida-
_.. 1 Ide e trlcloroetiieno. Em_^iaqem de Iko

,2v875jD0 (dois mil oitocentos e setenta e cinco reais)

Irineópoiis, 05 de abril de 2017.
Ouiíano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N® 15/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO N®, 15/2017
PREGÃO PRESENCIAL N". 11/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro
cesso licitatório em epígrafe e a adjudicação das empresas: Betha
Sistemas Ltda.

,4tineópolis, 04de abril de 2017.
liano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N® 16/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTACATARINA
PROCESSO LICITATORIO N®. 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL N®, 12/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro
cesso licitatório em epígrafe e a adjudicação das empresas- Caro-
line de Medeiros ME.
Irineópoiis, 07 de abril de 2017.
Juiiano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N® 17/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO UCITATORIO N®. 17/2017
INEXIGIBILIDADE N®, 01/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do

DOM/SC Assinaeo DiGiTALMEirre

TELAÇO

MARCA

_W_EG
WE6

fMARCA
lUQUIPBÇAS

VIPAL

2.190,00

VALOR UNITÁRIO i

8.700,00

9.400,00

6.570,00

VALOR TOTAL R$

8700,00

9.400,00

VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

850,00 1.700,00

235,00 1.175,00

processo licitatório em epígrafe e a adjudicação da empresa: Em
presa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Cata
rina - EpagrI.
Irineópoiis, 04 de abril de 2017.
Juiiano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO N® 18/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO N®. 18/2017
PREGÃO PRESENCIAL N®. 13/2017
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro
cesso licitatório em epígrafe e a adjudicação das empresas: Pistuni
& Solanho Ltda - ME.

Irineópoiis, 11 de abril de 2017.
Juiiano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

LEI N®. 1.920/2017
LEI N.o 1.920/2017 de 12 de Abril de 2017.
"Autoriza o Executivo Municipal a instituir o "Concurso Municipal
Anual da Cebola" e dá outras providências".

JULIANO POZZI PERREIRA, Prefeito Municipal de Irineópoiis, Esta
do de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Egrégia
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

www.diariomunicipai,sc.gov.br
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205

212

Caixa

Kit

216 Caixa

219

220

221

222

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

227 Unidade

228 Unidade

230 Unidade

231 Unidade

232 Unidade

234

235

245

249

253

254

256

258

259

260

253

TOTAL

Unidade

Unidade

Frasco

Unidade

Unidade

Caixa

Unidade

Unidade

Unidade

Frasco

Caixa

Pastilha para revelação de placa com 120 unidades
Polimento de amálgama 8089
Ponta Enhance para polimento dental com 07 pontas
sortidas

Porta agulha castroviejo curvo
Portaagulha mayo 14cm
Porta agulha tipo castroviejo com ponta de vídea
Porta amálgama plástico
Resina composta micro hibnda a base de micro glass radio-
paca fotopolimerizável 4 g Al
Resina composta miao hibnda a base de micro glass radio-
paca fotopolimerizável 4 g A2
Resina composta micro hibrida a base de micro glass radio-
paca fotopolimerizável 4 g A3.5
Resina composta micro hibrida a base de micro glass radio-
paca fotopolimerizável 4 g BI
Resina composta micro hibrida a base do micro glass radio-
paca fotopolimerizável 4 g B2
Resina composta micro particulada abase de micro glass
fotopolimerizável 4 g A2
Resina fotopolimerizável flow A2
Solução 0,5% de hipodorito de sódio - líquido de Dakin -
1000 ml

Sonda clínica Perry curva
Sonda periodontal milimetrada tipo Carotina do Norte ISmm
UNC 15

Sugador cirúrgico plástico descartável com 40unidades
Tesoura cirúrgica 15 cm reta ponta fina
Tesoura Goldman-Fox reta 13,5cm inox
Tesoura ouro lOcm paracortede metal
Ticresol formalina 10 ml

Tira de poliéstercom 100 unidades

Irineópolls, 12 de abril de 2017.
Juliano Pozzl Pereira- Prefeito Municipal

30

05

08

03

05

22

23

10

18

17

13

15

10

13

02

40

10

105

32

10

10

12

14

BIODINAMICA

KG

13,30

35,91

dentsply

GOLGRAN

GOLGRAN

GOLGRAN

MAQUIRA

CHARISMA

CHARISMA

CHARISMA

CHARISMA

CHARISMA

CHARISMA

FGM

VIC PHARMA

HU FRIEDY

GOLGRAN

MAQUIRA

GOLGRAN

GOLGRAN

GOLGRAN

BIODINAMICA

K-OENT

55,02

111,00

20,19

165,25

5,78

37,50

37,50

37,50

37,50

37,50

37,50

13,50

3,06

167,00

34,18

36,90

22,61

25,15

18,84

4,05

1,86

Página 512

399,00

179,55 .

440,
/£?

U6

Voi
333,00

<y, 100,95
3.557,50

155,94

375,00

575,00

637,50

487,50

562,50

375,00

176,80

5,12

6.680,00

341,80

i 3.874,50

723,52

^251,50
188,40

i48,60
^26,04
53.868,27

Fls.n»_lü

ATA RP PROC 14/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO NO. 14/2017
PREGÃO PRESENCIAL No 10/2016

^TA de REGISTRO DE PREÇOS
vALIDADE 12 MESES

pSSSltiSSro W2^ envelopes(s) de Proposta de Preços, com oobjetivo de adquirir oobjeto descrito noRosani Rodrigues da Silva Mischka eSr. Reinaldo Sta;L''Eq;:;peV%'oio"°dÍS pSia S'?07/20lTt fS Buúke'"

da ?• ^"stiano Vaz de Andrade - representante da empresa Luquipeças Ltda - ME e Marlon Cristof - reoresentate

Sos interessai na julgamento das propostas ehabIlitações.Apõs procedeu-se oCredenciamento
oara foiuLr inLrL L comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes
df ^ propostas epraticar os demais atos inerentes ao certame.Iniciada afase de julgamento das propostas oPreooeiro eenuioe
cLsSkiiSioistL^líi' verificando aconformidade com oInstrumento Convocatório. Em seguida foi realizada aMn^rSrJ empresas que se apresentaram para ocertame. As empresas Sr. Fabian Butzke -representante da emoresa

intewddd recdr», duan» aoj„l,a™n,o daspd,posBs,
Nada mais havendo- sea tratar, foi lavrada a presente ata.

envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no
D,-.,- n " 1''/2017, Pregão Presencial para Registro de Preços no 10/2017, a Sra. Patrícia Fabiane Fronczak - Preoopíra «ira
reorinti^tP^da fReinaldo Stasiak -Equipe de Apoio, designadas pela Portaria no. 007/2017; Sr. Fabian Butzke -epresentante da empresa Mercantil Catarinense de Equipamentos Ltda - EPR; Sr. Semeão dos Santos Lima - representante da empresa

-Equipamentos Ltda; Sr. Cristiano Vaz de Andrade -representante da empresa Luquipeças Ltda -ME eMarlon Cristof -representate

DOM/SC A^SIfVAfX) DíijlTALMCfinF
www.drariomijnjdpal.sc.gov.br
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Página 613

?ol«o«de habilitação, conforme item 07 do Editai sendo considendas HABh itadaç d os documentos exigidos na fase
Catarinense de Equipamentos Ltda -EPP, apresentou acertidão munirimi '̂nnc r epígrafe. AEmpresa : Mercantil
mesma, de acordo com aLei no 123/2006, Artigo 43 -"As microemnrP<;aí ^ ^ ^ ° ^ uteis para aapresentação da
certames licitatórios, deverão apresentar toda adnrMmpnra,-5r, o h r empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
mo que esta apresente aSma lístríão sio 1 T h f comprovação de regularidade fiscal etrabalhista, mes-
gui oP-» gg «n» «sca, g.r.balh,=«,
prorrogável por igual período, a critério da administração nfihlira nara f ^ í proponente for declarado vencedor do certame,
do débito epara emissão de eventuais certidões negativas ou oositivas rom"ÍT'>^^H° pagamento ou parcelamento
certidão supra mencionada, acarretari .SraSçlo^1^^^^ ^ regularização da
de interposição derecurso quanto ao iuioampnrn Hnc m a u ui- f P'̂ ®P°"®"tes nao manifestaram interesseda«.Jda lis h.rdo encer™do-sd opraao para ,„.e,posição da recurso nes„
Danna Comercial Eireli - EPP

item QUANT ESPECIFICAÇÃO
.01 Motor Elétrico 5CV Rolos 220/380

• P' Motor Elétrico 7,5 CV Polos 220/380
TOTAL R$ 3.800,00 (três mil eoitocentos reais)

Faitec Equipamentos Ltda EPP

especificação
Calha da Abanadeira - manganês 15%
Cunha Lateral direita - manganês 15%
Cunha Lateral esquerda -manganês 15%
Mandíbula móvel com 30 dentes
Mandibula fixa, modelo com 31 dentes - manganês 15%
Abanadeira 320mm

Cunha fixação mandíbula
Varão OOOmm aço 1045 com rosca e porcas
Calha queixo contra cunha

Cunha fixação mandibula móvel manganês 15%
Cunha lateral inferior direita manganês 15%
Cunha lateral inferior esquerda manganês 15%
Cunha lateral superior esquerda manganês 15%
Cunha lateral superior direita manganês 15%
Mandíbula fixa com 10 dentes manganês 15%
Majidíbula móve[com 09 dentes manganês 15%
Abanadeira 360mm

Rolamentos 2^2234 C3
Rolamento 22330 KC3

Rolamento 23238 C3

Bucha H 2330 BGL

Lona de borracha 24,00m X0,560mm com 3 telas sintéti
cas, sem emenda, aberta, espessura de 3/16 X1/16
Lona de borracha 30,00m X0,610mm com 3 telas sintéti
cas, sem emenda, aberta, espessura de 3/16 X1/16
Lona de borracha 24,00m X0,560mm com 2 telassintéti
cas, sememenda, aberta, espessura de 3/16 X1/16
Lona de borracha 30,00m X0,6l0mm com 2 telas sintéti
cas, sem emenda, aberta, espessura de 3/16X1/16
TelaPlana 300 X120 fio V; malha 2mm

TOFAL Rs 119.710,00 (cento e dezenove mil setecentos e dez reais)

Mercantil Catarinense de Equipamentos Eireli EPP
ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO

ITEM QL
01 03

02

03 02

04 02

05 03

06 PI

07 01

08 02

09 02

10 P2

11 02

12 02

13 01

14 PI

15 03

16 P2

17 02

23 02

24 02

25 02

26 P2

02

28 02

29 02

30 02

32 03

^' .PI .Motor Elétrico 40 CV Polos 380/660
PI Motor Elétrico 50CV Polos 380/660

TOTAL RS 18.100,00 (dezoito mil e cem reais)

Luquipeças Ltda EPP

item QUANT. ESPECIFICAÇÃO

IP PI Varão 1300mm aço 1045 com rosca eporcas

DOM/SC A.',r,; Dn

MARCA

NOVA MOTORES

NOVA MOTORES

VALOR UNITÁRIO R$
1.500,00

2.300,00

VALOR TOTAL

1.500,00

2.300,00

MARCA

WEG

WEG

MARCA VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TC
ECOPLAN 300,00 900,00
ECOPLAN 970,00 1.940,00
ECOPIAN 970,00 1.940,00
ECOPLAN 3.300,00 6.600,00
ECOPLAN 2.850,00 ' 8.550,00
ECOPLAN 1.200,00 ^1.200,00
ECOPLAN 1.110,00 ' 1.110,00
SIDERSUl 490,00 980,00
ECOPLAN 540,00 1.080,00
ECOPLAN 520,00 1.040,00
ECOPIAN 680,00 1.360,00
ECOPLAN 680,00 1.360,00
ECOPLAN 1.270,00 ; 1.270,00
ECOPLAN 1.270,00 1.270,00
ECOPLAN 4.700,00 i14.100,00
ECOPLAN 3.820,00 ; 7.640,00
ECOPLAN 1.290,00 2.580,00
KG 2.140,00 4.280,00
KG 3.530,00 7.050,00
KG 4.140,00 8.280,00
BGL 790,00 1.580,00

EMEMBELT 4.290,00 8.580,00

EMEMBELT 5.050,00 10.100,00

EMEMBELT 4.270,00 8.540,00

EMEMBELT 4.900,00 9.800,00

TELAÇO 2.190,00 6.570,00

VALOR UNITÁRIO R$

8.700,00

9.400,00

VALOR TOTAL R$

' 8.700,00
9.400,00

MARCA

LUQUIPEÇAS

VALOR UNITÁRIO RS
850,00

VALOR TOTALR$

1.700,00

FIs. n"3U

www.diariomunicipaLsc.gov.br
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^ado de õxidos metálicos, agentes protetJvos, VIPAL 235 00
resinas depegajosidade e tridoroetiteno, ' ' ^
Embalagem de ikg

ITOTAL R$ 2.875,00 (dois mil oitocentos esetenta ecinco reais) //• •

Irineópolís, 05 de abril de 2017. /^cic -o -mQ \
Jullano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

Ciniento/cola adesivo de coniacto á basede
polidoropreno de rápida cristalização, adin-

ATA RP PROC 37/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO_ LICITATQRIO N®. 37/2016
CONCORRÊNCIA No 02/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES

Kerscher, Sr. Reinaldo Stasiak TsTa i f l da Silva Mischka -Presidente; Sra, Mareia Mariano Gregorio representante da empresa Gregorlo ePeZslTconSrlSr'sr''l

INABIL TADA Aempresa CoS?run^ m"' qualquer das condições impeditivas (inidoneidade), passando aser declarada

oito dZ uSrírafaEJsTnÍÍ^^^^^^ ""'h ' aadministração poderá fixar aos lidtaníes oprazo de
no ca ode cS arpS dfr documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artgo, facultada,PreSnts árSpVhfE 8-566/93Nada mais se havendo atratar, foi lavrado apresente ata
ücSno no ?7/2n, Aí para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com oobjetivo de adquirir oobjeto descrito no Processo
BraS sa Rn an m Andressa Bendiln eSra. Cassiana Laís
no 02/2016 A?ln ? r r ^ "^^uipe de Apoio, designadas pela Portarian 02/2016.AS empresas Construpontes Serviços Gerais Ltda ME eGregório ePelisson Construções Ltda ME, entregaram os documentos

K d^/enl rris': ^ Ca,do» HE ei.redoS osrc„me„rseSLX recebimento eanalise dos documentos encaminhados, foi verificado que os mesmos
SopoítTde Preços solicitado, com isso fica marcado para odia 20 de setembro de 2016 as 09:00 horas aabertura do envelope de
TrmXXXeÈífnXnXíXXXE j^j93'̂ ento do(s) envelopes{s) de Propostas, com oobjetivo descrito no Processo Licitatóno n" 34/2016,
Branrl Mplh n Hr ^ Fronczak -Presidente; Sra. RosanI Rodrigues da Silva Mischka; eSra Cassiana Lais
f SlXXSrurn?X'rX° designadas pela Fartaria n^. 02/2016, Sr. Sr. Juliano Gregorio representante da empresa Gregorio
Ertío doXesXntXp^ T'̂ ^ '̂ P^^sentante da empresa Construpontes Serviços Gerais Ltda. ME. O
dfXL naSiSo do^/Xn^^^^ ° consolidada, no Diário Oficial
de CiXlrãn XXh I Íh - E ; X ° 24/06/2016; Jornal ANoticia -Jornal
pXkX iXrXX nhrX í M° ° '9^3ssu, Jornal de Circulação Regional, na Edição do dia 24/06/2016; no Mural
Xw! InZr.X?. K 24/06/2026, DOM/SC •Diário Oficial Eletrônico dos Municípios -' P • '̂ •Qov.br, na Edição do dia 24/06/2016; e no site oficial do Município -www,irineopolis.sc.gov.br no dia 24/06/2016-
COS ®divulgação do presente certame. Foi realizada aabertura do envelope de Proposta de Pre-
PvmS nXk rX ®empresa Gregono ePelisson Construções Ltda., apresentou ovaior de R$ 6.622,68 (seis mil seiscentos
XntavoS) tnmfpfn sro seiscentos ecinqüenta eseis reais esete2.519,13 (dois mil quinhentos edezenove reais eonze centavos), demais valores discriminados nas planilhas •
XoXnX Xff ""P^tos taxas, lucro bruto edemais despesas, total geral de RS 198.680,40 (cento enoventa eoito mil seiscentos
LJ! ! ,quarenta centavos), ficando abaixo do valor apresentado no edital, a empresa Construpontes Serviços Gerais Ltda. ME.apresentou ovalor de RS 6.188,14 (seis mil cento eoilenta eoito reais equatorze centavos) por unidade, mão de obra RS 2,165 85 (dois
Xmm ^ ® centavos) emateriais RS 4,022,29 (quatro mil vinte edois reais evinte enove centavos),
XX? r a 1 '85 644,20 (cento eoitenta ecinco mil seiscentos equarenta equatro reais evinte centavos), ficando abaixo do valorapresentado no edital. Aempresa Construpontes Serviços Gerais Ltda. ME.,deixou de apresentar a planilha contendo os valores descrimi-

XXdXrtl Tf DESCLASSIFICADA.Sendo assim aempresa Gregorio ePelisson Construções Ltda,considerada VENCEDORA.A Comissão de Licitaçao, através de seus membros presentes, considerou opreço compatível com os praticados

DOM/SC AjEir«rx-, D..-,iii;HEri:r wivw.diariomunicipal.sc.gov.bt
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I

ATADE REGISTRO DEPREÇOS N" 38/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2017

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

OMuriicípio de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n° 200, Centro,
município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício
do Cargo de Prefeito, residente edomiciliado àrua Caetano Valões n." 22, no centro do Município de Irineópolis -SC,
inscrito no CPF sob o n.® 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.° 827.405-SC, e a empresa Dannà
Comercial Eireli - EPP, estabelecida na rua Luiz Bollmann, número 83, sala O!, Bairro 22 de julho, Município de São
Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.290-241, CNPJ 13.550.358/0001-30, pelo seu representante, Sr. Albino
Celso Danna, sob n° de CPF 537.697.759-53 e RG 983.563, infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 3.555/00 eDecreto Municipal n° 1684/2007 edas demais normas legais aplicáveis e, considerando o
resultado do Pregão Presencial^n° 10/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório
n 14/2017, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores eas condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

I.I. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE
REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO, COMPREENDENDO A PARTE MECÂNICA E
ELETRICA DOS CONJUNTOS DE BRITAGEM, MODELO 9025 E MODELO 6240, MARCA FAÇO,
PERTENCENTES ÀMUNICIPALIDADE, conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL RS
19 01 Motor Elétrico 5 CV Polos 220/380 NOVA MOTORES 1.500,00 1.500,00
20 01 Motor Elétrico 7.5 CV Polos 220/380 NOVA MOTORES 2.300.00 2.300,00

l— TOTAL RS3.800,00 (três mil e o tocentos reais)

1.2 Aeventual substituição de peças de reposição fica condicionada a orçamento prévio e aprovação especifica
p^r pàHe da Administração Pública.

l.Jvp preço aser ajustado, incluirá todos os materiais eserviços necessários àexecução do objeto, bem como
os encargos trabalhistas e despesas como transporte, se necessário.

CLAUSULA SEGUNDA
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

iresente Ata íie registro de Preços terá avalidade apartir da sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses.2.1 -A\

2.2 - Nos termos do ^4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante oprazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, oMunicípio ds Irineópolis, não será obrigado aaquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos
na cláusula primeira, pAdendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indenizaçãofde qualquer espécie àempresa detentora.

2.3 - Em cada aqui^ão decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas econdições constantes
do edital de Pre^o Presencial n° 10/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

ÍGISTRO DE PREÇOS N° 38/2017 - AQUISIÇÃO DE PECAS PARA OBRITADOR - DANNA COMERCIAL EIRELI EPP L PÁGINA IDES
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3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados apartir da entrega do
objeto e emissão do respectivo documento fiscal. ®

3.2, No documento fiscal deverá ser discriminando oobjeto licitado, onúmero do processo licitatório eo número do
respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal.

3,4-0 CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser omesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária.

3.6 -Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento der origem àaplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4,1. Oobjeto deverá ser entregue na Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Irineópolis pela
empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul, nM21, Centro, Irineópolis - SC, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da emissão da autorização de fornecimento.

4.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado àautoridade superior, sob pena de responsabilidade,

4.3. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 05
(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

4.4. Asecretaria terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue,
lavrando otermo de recebimento definitivo ou notificando adetentora da ata para substituição do objeto entregue em
^sacordo com asespecificações,

,^.5, Orecebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita
fexecuçãoN^ empenho, ficando amesma obrigada asubstituir, no todo ou em parte, oobjeto do empenho, se aqualquer
tl^mpo se ve^ficarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 -ADo Município de Irineópolis;
5.1.lV Atestar nas notas fiscais eou faturas aefetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar à em iresa vencedora, penalidades, quando for o caso;

5.1.3 -Prestara^e^resa toda equalquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;
5.1.4 - Efetuar opagamento áempresa no prazo avençado, após aentrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 -Notificar.^r escrito, àempresa da aplicação de qualquer sanção.

ATA DE REÍ^RO DE PREÇOS N° 38/2017 - AQUISIÇÃO DE PECAS PARA OBRITADOR -DANNA
COMERCIAL HIREI.I ERP PAGINA 2 DE
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5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 - Fornecer o objeto destalicitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos ostributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre osprodutos vendidos;

5.2.3 - Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 —Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços;

5.2.5 - Fornecer o objeto licitado, nopreço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer o objeto de boaqualidade, dentro dos padrões exigidos noeditai.

CLAÜSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Ocontrato de aquisição decorrente dapresente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota
de empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à doseu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de
nota de empenho.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao
recebimento.

6.5 - No preço deverão estar incluídas todas as despesas necessárias para a entrega do objeto deste certame.

6.6 - O objeto ora licitado deverá ser entregue e instalado pelaempresa vencedora do presente certame, de acordo com
solicitação, no Britador Municipal (instalado na localidade de Serra Grande, interior do Município de Irineópolis).

6.7 - entre^ do objeto deverá ocorrer de no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para cada quantidade solicitada,

^do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Municipalidade, durante o
s.

CLAÜSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de Wxecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de caJa ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades
previstas no artigo 87 c j Lei Federal n° 8.666/93, das destacam-se:

a) ad' ertência;
b) rrpita de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injuaificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) inulta de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do

,-adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
no prazo de até 5 (cinco) anos;

período

ATA DI^GISTRO DE PREÇOS N° 38/2017 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OBRITADOR - DANNA COMERCIAL EIRELI EPP .GINA 3DE 5
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e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, no prazo de 10(dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela Administração.

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 —Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Atae, em atendimento
ao § 1° do artigo 28 da Lei Federal n°. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §1®, da Medida Provisória 1488-16, de
02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o
período de 12 (doze) meses contados a partir da datade recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do
Pregão Presencial n° 10/2017, o qual integra a presente Atade Registro de Preços, observadas as disposições constantes
do Decreto Municipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis á espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no
mercado, coma finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Apresente Atade Registro de Preços poderá sercancelada, depleno direito pelaadministração, quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.^1<2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua
stinsativa;

9.1\3 - a lietentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Adi)jinistraçaq, observada a legislação em vigor;

em qualqqer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
^idido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 -Vis preços re^strados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão
dos mesV

9.1.6-por razõesde interesse publico devidamente demonstrada e justificada pela Administração.

9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com ^iso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata
de Registro de Preçqs/No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível oendereço da detentora, acomunicação será feita
por publicação tttrDiário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e
registradas a partir da ultima publicação.
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9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação porescrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal n"8.666/93.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de
10 (dez) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DAAUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo
ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das
aquisições.

10,1,1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesmaautoridade, ou a quemesta delegar a competência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas
sempre por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata, oedi\al do Prè^o Presencial n°. 10/2017 eaproposta da empresa DANNA COMERCIAL
EIRELI EPP, classificada nos itens numeraoos na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 - Os casos omissos serão resAlvidos de arerdo com a Lei Federal n°. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00 e pelo
Decreto Municipal n°. 1.684/2007, no que não cíjlidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os princípios gerais d^direito.

CLAUStÍLA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Pi rto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações
oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuadVassinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.
Irineópolis, 05 de abril de 2(K7.

Testemunhas;

Gessica Gressc lien

CPF: 072.218.i 1^57

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

ALBINO

DANNA COMER

DANNA

JIAL EIRELI EPP

arafigo

17,851.289-30
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 38/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2017

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

OMunicípio de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n° 200, Centro,
municipio de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n," 22, no centro do Município de Irineópolis - SC,
inscrito no CPF sob o n.° 455,173,049-15 e portador da cédula de identidade n.° 827,405-SC, e a empresa Danna
Comercial Eireli - EPP, estabelecida na rua Luiz Bollmann, número 83, sala 01, Bairro 22 de julho. Município de São
Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP 89.290-241, CNPJ 13.550.358/0001-30, pelo seu representante, Sr, Albino
Celso Danna, sob n° de CPF 537,697,759-53 e RG 983,563, infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8,666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10,520/2002,
Decreto Federal n® 3.555/00 eDecreto Municipal n° 1684/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o
resultado do Pregão Presencial n® 10/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório
n° 14/2017, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas as disposições da Lei Federal 8,666/93, suas alterações posteriores eas condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1,1. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE
REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO, COMPREENDENDO A PARTE MECÂNICA E
ELÉTRICA DOS CONJUNTOS DE BRITAGEM, MODELO 9025 E MODELO 6240, MARCA FAÇO,
PERTENCENTES ÀMUNICIPALIDADE, conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS
19 01 Motor Elétrico 5 CV Polos 220/380 NOVA MOTORES 1,500,00 1.500,00
20 01 Motor Elétrico 7,5 CV Polos 220/380 NOVA MOTORES 2.300,00 2.300,00

TOTAL RS 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)

1,2A eventual substituição de peças de reposição ficacondicionada a orçamento prévio e aprovação específica
por parte da Administração Pública,

os enca

1.3 O preço a ser ajustado, incluirá todos os materiais e serviços necessários á execução do objeto, bem como
gpstrabalhistas e despesas com o transporte, se necessário.

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apregente )^ta de registro de Preços terá avalidade apartir da sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses.

2.2 - Nos temos dia § 4® do artigo 15 da Lei Federal 8,666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, o Município\de Irineópolis, não será obrigado aaquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos
na cláusula prmeira,taodendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba
recurso ou ind^nizaç^ de qualquer espécie àempresa detentora,

2.3 - Em cada aqujjição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes
do edital de Pregão Presencial n° 10/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO
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3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados apartir da entrega do
objeto e emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando oobjeto licitado, o número do processo licitatório eo número do
respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal.

3.4 - OCNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal efatura deverá ser omesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento depreços ou correção monetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLÁUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Oobjeto deverá ser entregue na Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura Municipal de írineópolis, pela
empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul, nM21, Centro, Írineópolis - SC, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados apartir do recebimento da emissão da autorização de fornecimento.

4.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado àautoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 05
(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

4.4. Asecretaria terá oprazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar aconferência do que foi entregue,
liando otermo de recebimento definitivo ou notificando adetentora da ata para substituição do objeto entregue em
'̂ ^cç^rdo com as especificações.

. ^4?5,. Orecebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeitaexeoução do^penho, ficando amesma obrigada asubstituir, no todo ou em parte, oobjeto do empenho, se aqualquer
temp^ se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1-DoMunicípio deurineópolis:
5.1.1- Aíestar nas notas\fiscais eou faturas aefetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar àempresaWencedora, penalidades, quando for ocaso;

5.1.3 - Prestar aempresa joda equalquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato:

5.1.4- Efetuar opagauiefito àempresa no prazo avençado, após aentrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 -Notifi^, por escrito, àempresa da aplicação de qualquer sanção.

ATA D^GISTRO DE PREÇOS N° 38/2017 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OBRITADOR - DANNA ÇOMERCIAL EIRELI EPP
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5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagartodos os tributosque incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 -Manter, durante a execução da Ata de Registra de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços;

5.2.5 - Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota
de empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de
nota de empenho.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao
recebimento.

6.5 • No preço deverão estar incluidas todas as despesas necessárias para a entrega do objeto deste certame.

6.6 - O objeto ora licitado deverá ser entregue e instalado pela empresa vencedora do presente certame, de acordo com
solicitação, no Britador Municipal (instalado na localidade de Serra Grande, interior do Município de Irineópolis).

iJ - A entregado objeto deverá ocorrer de no prazo máximo de 10(dez) dias úteis para cada quantidade solicitada.

6.8 -Na entrega do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Municipalidade, durante o
períodoNe 12 meses.

clausdla sétima

das penalidades

711 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inkdimplementoWe cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades
previstas no artigp87 da Lei Federal n® 8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,

'injustificado naexecução da mesma, observado o prazo máximo de 30(trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do
adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporáriade participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
no prazo de até 5 (cinco) anos;
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T 'TT ' Administração Pública, até que seja promovida a
í ° reconsideração da decisão da autoridadecompetente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

ilAtoSíãçâÍ' dos pagamentos devidos
7.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e"e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cincol
dias uteis, contados da intimaçâo, oqual deverá ser apresentado no mesmo local.

° pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
d"?0 (dez) IS;." ° ^ reconsideração no X

CLAUSULA OITAVA
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

s" °V' estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento
n? iVioí ^®deral n". 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §lo, da Medida Provisória 1488-16, de02.10^1996 edemais legislações pertinentes, evedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o
período de 12 (doze) meses contados apartir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do
Pregão Presencial n 10/2017, oqual integra apresente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes
do Decreto Municipal.

8.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniencia de noiroas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no
mercado, com afinalidade de manter oequilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando*
9.1.1 - adetentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

^ detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar
vustifíBativa;

sua

9^3 aowentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.H em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5W os preços regktrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão
dos nfesmos; '

9.1.6 - por razões de irieresse publico devidamente demonstrada ejustificada pela Administração.

.2 - Acomunicaç^ do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
coirespondencia com Aviso de recebimento, juntando-se ocomprovante ao processo de administração da presente Ata
de Regisho de Pte^. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível oendereço da detentora, acomunicação será feita
por publicação oe^Jiário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado opreço e
registradas a partir da ultima publicação.
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í? Fis, n

hipóteses

10 (L"z) díTclLt n antecedência derazL do pedido. '̂̂ '"•"'stração aaplicação das penalidades previstas na clausuía sétima, caso não aceitas as
CLAUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

i?dLãdt ríesní autorizadas, em cada caso, peioaquisSL correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das
empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente

utorizados pela mesma autoridade, ou aquem esta delegar acompetência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS COMUNICAÇÕES

semprê por^^esw^ití^^^^^ °acompanhamento econtrole da presente Ata, serão feitas
r

\ CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

cTDni I ° Prçgão Presencial n°. 10/2017 e a proposta da empresa DANNA COMERCIALblRELl EPP, classificada nos itens numei^dos na clausula Primeira, do oísjeto.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos deVcordo com aLei Federal n°. 8.666/93, Decreto Federal n°. 3.555/00 eoelo
Decreto Municipal n°. 1.684/2007, no que nâà colidir com aprimeira enas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. ^

CLAlJ|sULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

iriundaíSAtf ^ Comarc^ Porto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo
Irineópolis, 05 de abril de 2017.

Testemunhas^

Gessica Gress chen

CPF: 072.218 9-37

JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ALBINO

DANNA COME
DANNA

:iALEIRELI EPP

289-30
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Q Fís.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 39/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2017

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

OMunicípio de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno situada na Rua Paraná n® 7nn
município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor"uíi o
nscíZo Cpf; b' rn'M?5 173 ^° Municipi^TelS^eó^r. S"uiiu no cfr sob o n. 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n" 827 405-50 e a emnresa

PROMITENTF FDRNPrRnnn A » j • . ^* '̂̂ ^^^213, infra-assmado, doravante denominada
n° 10 570/7nif S r R 8'666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal10.520/2002, Decreto Federal n 3.555/00 eDecreto Municipal n° 1684/2007 edas demais normas leeais aoiicáveis

^oceTsfStó"rb^^^^^ "" P""' «^CÍSTRO DE PREÇOS, conforme consta do
ReS ro de oh H ' Registro de Preços, firmam apresente Ata de
seguin es obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores eas condições

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

REPOsSVliÍftlrnrMÍl!^'™ " "'̂ «"«IÇÃO DE PEÇAS EACESSÓRIOS ORIGINAIS DE
ri nní^ON Sí CONSERTO, COMPREENDENDO APARTE MECÂNICA E

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO

Calha da Abanadeira - manganês 15%
CunhaLateraldireita • manganês 15%
Cunha Lateral esquerda -manganês 15%
Mandibula móvel com 30 dentes
Mandíbula fixa, modelo com 31 dentes -
manganês 15%
Abanadeira 320mm
Cunha fixaçgo mandibula
Varão 900mm aço 1045 com rosca e
porcas
Calha queixo contra cunha
Cunha fixação
manganês 15%

mandibula móvel

Cunha lateral inferior direita manganês
15%

Cunha lateral inferior esquerda manganês
15%

Cunha lateral superior esquerda manganês
15%

Cunha lateral superior direita manganês
15%

Mandíbula fixa com 10 dentes manganês
15%

MARCA

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

SIDERSUL

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

ECOPLAN

Mandíbula móvel com 09 dentes ECOPLAN

VALOR

UNITÁRIO RS
300,00
970,00

970,00
3.300,00

2,850,00

1,200,00
1.110,00

490,00

540,00

520,00

680,00

680,00

1.270,00

1.270,00

4.700,00

3.820,00

fREGISTRO DE PREÇOS N" 39/2017 -AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OBRITADOR -FAITEC EQUIPAIviENTOS LTDA
EPP

VALOR

TOTAL RS

900,00

1.940,00
1.940,00
6,600,00
8.550,00

1.200,00
1.110,00

980,00

1.080,00
1.040,00

1.360,00

1.360,00

1.270,00

1.270,00

14.100,00

7.640,00
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<5 Fls. n'
o

manganês 15%

Abanadeira 360mm
ECOPLAN 1.290,00 2.580,00

Rolamentos 22234 C3
Rolamento 22330 KC3

2.140,00 4.280,00

Rolamento 23238 C3
3.530,00 7.060,00

Bucha H 2330 BGL
4.140,00 8.280,00

Lona de borracha 24,00m X 0,560mm
com 3 telas sintéticas, sem emenda,
aberta, espessura de 3/16 X 1/16

790,00 1,580,00

EMEMBELT 4.290,00
8.580,00

28 02 Lona de borracha 30,00m X 0,610mm
com 3 telas sintéticas, sem emenda,
aberta, espessura de 3/16 X 1/16
Lona de borracha 24,00m X 0,560mm
com 2 telas sintéticas, sem emenda,

EMEMBELT 5.050,00
10.100,00

29 02

EMEMBELT 4.270.00
8.540,00

aberta, espessura de 3/16X 1/16
30 02 Lona de borracha 30,00m X 0,610mm

com 2 telas sintéticas, sem emenda,
aberta, espessura de 3/16X1/16

EMEMBELT 4.900,00
9.800,00

32 03 Tela Plana 300X120 fio '/z malha 2mm TELAÇO 2.190,00 6.570,00
TOTAL RS 119,710.00 (cento e dezenove mil setecentos e dez reaisf

por parto d' AdSí^çtptíicí ="P-oçao especifica

os encaJnf materiais eserviços necessários àexecução do objeto, bemos encargos trabalhistas edespesas com otransporte, se necessário.

CLAUSULA SEGUNDA
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apresente Ata de registro de Preços terá avalidade apartir da sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses.

Prios^o ] T ° desta Ata de Registro de
Zm' de Irineópolis. nao será obrigado aaquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos Teferidos
recmo otiSeT^^^ fpermitidos em lei, sem que, desse fato, caibarecurso ou indenização de qualquer espécie aempresa detentora.

eSl dí deco^ente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas econdições constantes
^indeoenlnt d/t n 10/2017, que a precedeu e integra opresente instrumento de compromisso.yndependo(ite de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados apartir da entrega do
objeti do respectivo documento fiscal.

ito fiscal deverá ser discriminando oobjeto licitado, onúmero do processo licitatório eonúmero do

Fed^raÍ"^^""^"^ ^ ^ apresentar oCertificado de Regularidade do FGTS eCND

pagame

3.2. No docume

respectivo cont

como

atXÍe r eiSTRO DE PREÇOS N» 39/2017 -AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OBRITADOR - FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA EPP
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3.4 - OCNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser omesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária.

3.6 -Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Oobjeto deverá ser entregue na Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Irineópolis pela
empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n" 421, Centro, Irineópolis - SC, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados apartir do recebimento da emissão da autorização de fornecimento,

4.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado àautoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 05
(cmco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

4.4. Asecretaria terá oprazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar aconferência do que foi entregue,
lavrando otermo de recebimento definitivo ou notificando adetentora da ata para substituição do objeto entregue em
desacordo com as especificações.

4.5. Orecebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita
execução do empenho, ficando amesma obrigada asubstituir, no todo ou em parte, oobjeto do empenho, se aqualquer
tempose verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5,4"Do Município de Irineópolis:
I- l/KrAtestar nas notas fiscais e ou faturas aefetiva entrega do objeto desta licitação;

5M .2 - A{shcar àempresa vencedora, penalidades, quando for ocaso;

5. lu - Prestai aempresa toda equalquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;

5.1.4- Efetuar àpagamento àempresa no prazo avençado, após aentrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 ANotificar, W escrito, áempresa da aplicação de qualquer sanção.

5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 - Fornecer oAbjeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 —pagar tod^ os tributos que incidam ou venham aincidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do o^eto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços^ -

ATA DE RE01STRODE PREÇOS N° 39/2017 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OBRITADOR - FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA EPP
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5.2.5 - Fornecer oobjeto licitado, no preço, prazo eforma estipulada na proposta;
5.2.6 - Fornecer oobjeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

de e^peX^eTa «i^da d. „„,a

vfcl •

6.5 - No preço deverdo estar incluídas todas as despesas necessárias para aentrega do objeto deste cedame.

6.7 -Aentrega do objeto deverá ocorrer de no prazo máximo de iO (dez) dias úteis para cada quantidade solicitada.

perMo^rSÍs."''"" ^ """ "-«sidades da Municipalidade, durante o
CLAUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES

a) advertência;

S "ota de empenho, por dia de atraso
iTmílíí ° "Máximo de 30 (trinta) dias úteis;
adj^cl^ío em eÍ«;!ia7 ° "•>
Í^pZlItéTSator"'"'" ™ "= »"• °
VlaSSrfÍuÍIÍ"'''̂ ?? ''f' T Âdministração Pública, até que seja promovida a
Cl'S • facultado a deten oras da Ata opedido de reconsideração da decisão da autoridadeiompetente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

Q|̂ 'elAdmMsmçai' 1" pagamentos devidos
^^diL «S 'còmSos dã »"'"'•""l r "'"• 1° i'""'. 1. aaberá recurso no prazo de 05 (cinco)Qias uteis, contados da intimação, o qual devera ser apresentado no mesmo local.

ATA D&ReGISTRO DE PREÇOS N° 39/2017 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OBRITADOR -
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unidade requisitante, o^qual dispostas será dirigido ao Secretária da
de 10 (dez) dias úteis. ^ ®" Podido de reconsideração, no prazo

CLAUSULA OITAVA
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

02.10.1996 edemais legislações pSinentes éved/Ho^íi ? ' ^ 1488-16, de
período de 12 (doze) meses contados apartir da data de rSmLoT'̂ '̂"^"^° completado o
Pregão Presencial n° 10/2017, oqual integra apresente Ata de pta^cfí indicadas no preâmbulo do Editai do
do Decreto Municipal. Registro de Preços, observadas as disposições constantes

mercado, com . finalidade de manter oeqnil/brio econômico efinanceiro da avenç?' '""P™""»™"'»' P"'»»''™

CLAUSULA NONADO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

------

'ultftoâv?'"'"'' """" «"""=1-"'» =•«dminlstraçjo nSo aceitar sua

-si- de preços, a critério da

^ doiLmosT " »P"»"t«rem superiores aos praticados no mercado, eadetentora nao acatar arevisôo
^.6 -por razões de interesse publico devidamente demonstrada ejustificada pela Administração.

iC^o^ndScTlll^isÍ^^^ fuma^arse""'̂ "''' P-\de Re^tro de Preços No caso de ser icnnraHn ' « ocomprovante ao processo de adminisPação da presente Ata

Vgistrada^panirdaultimapublicação. ' consecutivas, considerando-se cancelado opreço e

i a1: fJt°^Lr£'°AZflT rlSrS Z le cumprir as exigênciasd|esesprev,ltno:iS
10 (de"z) dS't&ada íAdSsrV'"'''̂ '"''' antecedência de
rqzSdo pSidJ aaplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as

CLAUSULA DÉCIMA
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

AlAOBaC^S^ODB PREÇOS N»SS/1017-AQU,S,ÇÃODE PEÇAS l.AR.OBa,TAOÜR-P™EQU,PAMENTOSLTOAHPP PAGINA 5 DE 6
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas
sempre por escrito.

com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

SÚipaStSslÍda^eL"^^^ Ícvuií-AMtiN lUS LI DA EW, clas-^ficada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

too^M^nTcipTÍ^M ' 3-555/00 epeloaplicar-se-ão os princípios gerai^deTeitA ' S^b^idiariamente,
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

13.1 As partes elegem oforo da Comarca de\porto União/SC
oriundas desta Ata.

como único competente para dirimir quaisquer ações

Testemunhas:

Nome: Gessica
CPF: 072.218.5

frin^lõnnirn^^^^ instrumento na presença das testemunhas abaixo,irmeópolis, 05 de abril de 20]

•cHechen

jun
PRÉfEITO

FLAVIO
FAITEC EQ

I PEREIRA

UNICIPAL
/

BECK

NTOS LTDA EPP

Nome:

CPF; 017
laraflgo

)1.289-30

>LTDA EPP PAGINA 6 DE í
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2017
PROCESSO LICITATÓRTO N" 14/2017

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n° 200, Centro,
município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado à rua Caetano Vaiões n.® 22, no centro do Município de Irineópolis - SC,
inscrito no CPF sob o n.° 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.° 827.405-SC, e a empresa Faitec
Equipamentos Ltda EPP, estabelecida na Avenida Unisinos, n® 615, sala 3001, Bairro São João Batista, Município de
São Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 93.022-000, CNPJ 19.456.909/0001-87, pelo seu representante, Sr.
Flávio Schambeck, sob n® de CPF 316.428.610-49 e RG 2010824213, infra-assinado, doravante denominada
PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federa!
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 1684/2007 e das demais normas legais aplicáveis
e, considerando o resultado do Pregão Presencial n° 10/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do
Processo Licitatório n° 14/2017, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE
REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO, COMPREENDENDO A FARTE MECÂNICA E
ELÉTRICA DOS CONJUNTOS DE BRITAGEM, MODELO 9025 E MODELO 6240, MARCA FAÇO,
PERTENCENTES Ã MUNICIPALIDADE, conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

01 03 Calha da Abanadeira - manganês 15% ECOPLAN 300,00 900,00

02 02 Cunha Lateral direita - manganês 15% ECOPLAN 970,00 1.940,00

03 02 Cunha Lateral esquerda -manganês 15% ECOPLAN 970,00 1.940,00

04 02 Mandíbula móvel com 30 dentes ECOPLAN 3.300,00 6.600,00

\03 03 Mandíbula fixa, modelo com 31 dentes -
manganês 15%

ECOPLAN 2.850,00
8.550,00

01 Abanadeira 320mm ECOPLAN 1.200,00 1.200,00

07\ 01 Cunha fixação mandíbula ECOPLAN 1.110,00 1.110,00

08 '
\

Varão 900mm aço 1045 com rosca e
porcas

SIDERSUL 490,00
980,00

\ 09 \02 Calha queixo contra cunha ECOPLAN 540,00 1.080,00

\.o t(2 Cunha fixação mandíbula móvel
manganês 15%

ECOPLAN 520,00
1.040,00

02\ Cunha lateral inferior direita manganês
15%

ECOPLAN 680,00
1.360,00

12 02 \ Cunha lateral inferior esquerda manganês
15%

ECOPLAN 680,00
1.360,00

13 01 \ Cunha lateral superior esquerda manganês
15®/o

ECOPLAN 1.270,00
1.270,00

14 01 1 Cunha lateral superior direita manganês
15®/o

ECOPLAN 1.270,00
1.270,00

15 03- Mandíbula fixa com 10 dentes manganês
15®/o

ECOPLAN 4.700,00
14.100,00

16 02 Mandíbula móvel com 09 dentes ECOPLAN 3.820,00 7.640,00

TRO DEPREÇOS N» 39/2017 - AQUISIÇÃO DEPEÇAS PARA O BRITAtX)R - FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA EPP PAGINA 1 DE 6
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manganês 15%
17 02 Abanadeira 360mm EOOPLAN 1.290,00 2 580 00
23 02 Rolamentos 22234 03 KG 2.140.00 4,280 00
24 02 Rolamento 22330 KC3 KG 3.530.00 7.060 00
25 02 Rolamento 23238 03 KG 4,140.00 8 280 00
26 02 Bucha H 2330 BGL BGL 790.00 1.580 00
27 02 Lona de borracha 24,00m X 0,560mm

8.580,00com 3 telas sintéticas, sem emenda,
aberta, espessura de 3/16X 1/16

EMEMBELT 4.290,00

28 02 Lona de borracha 30,00m X 0,610mm
10.100,00com 3 telas sintéticas, sem emenda,

aberta, esoessurade 3/16 X 1/16
EMEMBELT 5.050,00

29 02 Lona de borracha 24,00m X 0,560mm
com 2 telas sintéticas, sem emenda,
aberta, esnessurade 3/16X 1/16

EMEMBELT 4.270,00
8.540,00

30 02 Lona de borracha 30,00m X 0,610mm
com 2 telas sintéticas, sem emenda,
aberta, espessura de 3/16 X 1/16

EMEMBELT 4.900,00
9.800,00

32 03 Tela Plana 300 X120 fio 'A malha 2mm TELACO 2.190.00 6.570,00
TOTAL RS 119.710,00 (cento e de zenove mil seteccntos e dez reais)

L2 Aeventual substituição de peças de reposição fica condicionada aorçamento prévio eaprovação específica
por parte da Administração Pública. r' v h

^ ^ser ajustado, incluirá todos os materiais eserviços necessários àexecução do objeto, bem comoos encargos trabalhistas e despesas com o transporte, se necessário.

CLAUSULA SEGUNDA
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apresente Ata de registro de Preços terá avalidade apartir da sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses.

2.2 - Nos termos do §4» do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante oprazo de validade desta Ata de Registro de.
Preços, oMunicípio de Irmeópohs, não será obrigado aaquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos
n^lâusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba
rKlK^ ou indenização de qualquer espécie àempresa detentora.

4 decortente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantesQÇ Pregão Presencial n° 10/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
mdej^endenteN^e transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentoaserão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados apartir da entrega do
objeto e emissão do respectivo documento fiscal,

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando oobjeto licitado, onúmero do processo licitatório eo número do
respectivo contrato,/

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal.

ATÃ DE^^ISTRO DE PREÇOS N° 39/2017 -AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OURlTADOR -FAITBC EQUIPAMENTOS LTDA EPP pIgÍnÃ
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1^

noVroLtae«o'lictotór ° apresentada
ef^tuaào a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigaçõesfinanceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de preços ou correção monetária.

eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento der origem àaplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

Pmnr^c entreguc na Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Irineópolis, pela
""''21, Centro, Irineópolis - SC,no prazomáximo de 10 (dez) dias uteis, contados apartir do recebimento da emissão da autorização de fornecimento.

j especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrarátermo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado àautoridade superior, sob pena de responsabilidade.

,• hipótese da não aceitação do objeto, omesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 05(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

4.4. Asecretaria terá oprazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar aconferência do que foi entregue
lavrando otermo de recebimento definitivo ou notificando adetentora da ata para substituição do objeto entregue eni
desacordo com as especificações. y j guc cm

45. Orecebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita
execução do empenho, ficando amesma obrigada asubstituir, no todo ou em parte, oobjeto do empenho, se aqualquer
tempo se verificarem VÍCIOS, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Municfpio de Irineópolis:
.1- Atestar nas notas fiscais eou faturas aefetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1. ^Aplicar àempresa vencedora, penalidades, quando for ocaso;

«tar aempresa toda equalquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;

ropagamento àempresa no prazo avençado, após aentrega da nota fiscal no setor competente;

-Notificâf, por escrito, àempresa da aplicação de qualquer sanção.

5.1.3

5.1.4

5.1.5

2 - Daempresà Vencedora:
5.2.1 - Fornecer è objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todo ;os tributos que incidam ou venham aincidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, di -ante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Ace^ac/nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quarititmivo do o^gtcTdesta licitação, ate olimite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor da Ata de Registro dere^ ""
ATA DE'R^^WDEPREÇO^3M01^^UISIÇÂOD^^HÇASPARA^BR^ADO^FAmCEW^^ENTof^^^
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5.2.5 Fornecer oobjeto licitado, no preço, prazo eforma estipulada na proposta;

5.2.6 —Fornecer oobjeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 - Ocontrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota
de empenho pela detentora.

~^ detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada aatender todos os pedidos efetuados durante avigènma desta Ata, mesmo que aentrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior àdo seu vencimento
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, aqual deverá ser feita através de
nota de empenho.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que

re^ce"fmento^^ ^acompanhar, adata ehora em que ativer recebido, alem da identificação de quem procedeu ao
6.5 - No preço deverão estar incluídas todas as despesas necessárias para aentrega do objeto deste certame.

6.6 - 0 objeto ora licitado deverá ser entregue einstalado pela empresa vencedora do presente certame, de acordo com
solicitação, no Bntador Municipal (instalado na localidade de Serra Grande, interior do Município de Irineópolis).

6.7 -Aentrega do objeto deverá ocoirer de no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para cada quantidade solicitada.

6.8 - Aentrega do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Municipalidade durante o
período de 12 meses.

CLAUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES

7.1 - Os casos de inexecuçâo total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades
"**i(istas no artigo87 da Lei Federal n° 8.666/93, dasdestacam-se;

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado oprazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do
adjuticatório em executá-la;

yi) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município
^0 prazo de até 5 (cinco)anos;

'declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
^ilitação, facultado as detentoras da Ata opedido de reconsideração da decisão da autoridade

CO ipetente, no prazo de 10 (dez) dias daabertura de vistas aoprocesso.

pe^a~Adm^nts7^^ã''̂ multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos
7.3 -Da aplicaçaSdas penas definidas nas alíneas "a", "d" e"e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco)
dias uteis, contados daintimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo locai.
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Inir^S ° reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
drff(Lz?SSS° ° reconsideração, no prazo

CLÁUSULA OITAVA
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

ao 8~ rTjítíSn estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento
0^0 28 da Le. Federai n°. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3" §1», da Medida Provisória 1488-16, de
oer odi de I2?hT -f évedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o
P Lâo S f recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital dodo DeSSiipal ° '"'̂ '̂̂ ^das as disposições constantes

sifoe^venín/^f^ possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
r "rlTf í aplicáveis àespécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados nomercado, com afinalidade de manter oequilíbrio econômico efinanceiro da avença.

CLAUSULA NONA
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Apresente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 adetentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

jÍistifiMi^vÍ'̂ "**"^^ qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido eaadministração não aceitar sua

4,1^-~ f der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério daAdministração, observada a legislação em vigor;

Vi das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assimtor decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, eadetentora não acatar arevisão
dos mesmos;

^6 - por razões de interesse publico devidamente demonstrada ejustificada pela Administração.

V ®o"?""'®2Çao do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por\orrespofK^cia com aviso de recebimento, juntando-se ocomprovante ao processo de administração da presente Ata
|KegistroN^Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível oendereço da detentora, acomunicação será feita

pdr pubhcaçãto no Diano Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e
reg\stradas a pártir da ultima publicação.

9.3 -\Pela detentoW quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Regtetro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas kos incisos Xlll a XVI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

?n detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência delU (dez) dias, faculthda a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
rázões do pedido. 1

CLAUSULA DÉCIMA
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

IATA DE^^Steo de preços N" 39/2017 -AQUlSI^ODEraÇAS^RA^BRI^TOR^^TECEQU^AMCNTOSmDA^
PAGINA 5 DE 6



Prefeitura Municipal de Irineópolis
CNPJ 83,102.558/0001-05Rua Paraná, 200. Centro - Cep 89440-000 - Fone/Fax (47) 3625.1111

ww.irincopoli^.sc.povhr -E-mail: prefeitura@irineopolis.sc.gov.&r
IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

. r-\pal c/e.

fo FIs. n

^®SÍstro de Preços serão autorizadas, em cada caso pelo

aqSsiSs '̂ on-espondetite, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das

amonLdoínlí''̂ ° empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,autorizados pela mesma autoridade, ou aquem esta delegar acompetência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS COMUNICAÇÕES

iimU por'eTrií'0'''̂ ^" °acompanhamento econtrole da presente Ata, serão feitas
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

ÉoÚiPAmSo9 rT\%^ í Presencial n°, 10/2017 eaproposta da empresa FAITECbyuiPAMENTOS LTDX EPP,\hssincada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

resolvas de acordo com aLei Federal n". 8.666/93, Decreto Federal n° 3555/00 eoelo
SS^^ôrpidp.Subsidiariarneme,

Testemunhas:

Nome: Gessica chen
CPF: 072.218.599-3

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

oriundaídeC^fComarca Je Porto Uniâo/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações
E, por haverem assim pacaado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo
Irmeópolis, 05 de abril de 2017.

JULI/! PEREIRA
PRE KICIPAÍ

FLÁ^K) SCHAMBECK
FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA EPP

Nome:

CPF:

Marafigo
.289-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2017 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OBRiTADOR - FAITEC EQUIPAMENTOS LTDA EPP
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 40/2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2017

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

OMunicípio de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n° 200, Centro,
município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado àrua Caetano Vaíões n." 22, no centro do Município de Irineópolis - SC,
inscrito no CPF sob on.° 455.173.049-15 eportador da cédula de identidade n.° 827.405-SC, eaempresa Luquipeças
Ltda EPP, estabelecida na rua Antonio Delpizzo Júnior, n° 2030, sala B, Baiiro Oficinas, Município de Tubarão, Estado
de Santa Catarina, CEP 88.702-270, CNPJ 09.208.545/0001-62, pelo seu representante, Sr. Leandro Cardoso de Souza,
sob n° de CPF 036.036.029-78 e RG 4.004.903-5 SSPSC, infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 1684/2007 edas demais normas legais aplicáveis e, considerando o
resultado do Pregão Presencial n" 10/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório
n° 14/2017, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE
REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO, COMPREENDENDO A PARTE MECÂNICA E
ELETRICA DOS CONJUNTOS DE BRITAGEM, MODELO 9025 E MODELO 6240, MARCA FAÇO,
PERTENCENTES ÀMUNICIPALIDADE, conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. especificação MARCA
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS
18 01 Varão 1300mm aco 1045 com rosca e porcas LUQUIPEÇAS 850,00 1.700,00
31 05 Cimento/cola adesivo de contacto à base de

policloropreno de rápida cristalização,
aditivado de óxidos metálicos, agentes
protetivos, resinas de pegajosidade e
tricloroetileno. Embalaeem de Ikp

VIPAL 235,00 1.175,00

X TOTAL RS 2.875.00 (dois mil oitocentos e setenta e cinco reais)

1.2 Aeventual substituição de peças de reposição fica condicionada a orçamento prévio e aprovação específica
ts da Administração Pública,p^r pz

IM O preço a serajustado, incluirá todos os materiais e serviços necessários à execução do objeto, bem como
os áncargos\rabalhistas e despesas com o transporte, se necessário.

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 —A presente Ata de registro de Preços terá a validade a partir da sua assinatura pelo período de 12 (doze)

2.2 - Nos termos Ido §4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante oprazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, oMunicípio de Irineópolis, não será obrigado aaquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos
nacláusula primara, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indedização de qualquerespécieà empresadetentora.

meses.
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2,3 Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes
do edita! de Pregão Presencial n° 10/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados apartir da entrega do
objetoe emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do
respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal,

3.4 • OCNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser omesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório,

~ Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preçosou correçãomonetária.

3.6 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento derorigem à aplicação dapenalidade,

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Oobjeto deverá ser entregue na Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Irineópolis, pela
empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n° 421, Centro, Irineópolis - SC, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados apartir do recebimento da emissão da autorização de fornecimento,

4.2, Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado àautoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 05
(cmço) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

L4. Asecretaria terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue,
lavrando òvtermo de recebimento definitivo ou notificando adetentora da ata para substituição do objeto entregue em
qesacordo còm as especificações.

4,5. OVecebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita
execução do emnenho, ficando a mesma obrigada asubstituir, no todo ou em parte, oobjeto do empenho, se aqualquer
ten^po se verificaíjpm vícios, defeitos ou incorreções,

CLAUSULA QUINTA
DASOBRIGAÇÕES

- Do Muniçfpio de Irineópolis:
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais eou faturas aefetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar àe^resa vencedora, penalidades, quando foro caso;
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5.1.3 Prestar aempresa toda equalquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;

5.1.4 -Efetuar opagamento àempresa no prazo avençado, após aentrega da nota fiscal no setor competente;

5.1.5 —Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção.

5.2 - Da empresa Vencedora;
5.2.1 - Fornecer oobjeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

—Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços;

5.2.5 - Fornecer oobjeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer oobjeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota
de empenho pela detentora.

6.2 —Adetentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada aatender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que aentrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior àdo seu vencimento.

~Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de
nota de empenho.

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao
recebimento.

I- No preço deverão estar incluídas todas as despesas necessárias para aentrega do objeto deste certame.

licitado deverá ser entregue e instalado pela empresa vencedora do presente certame, de acordo com
1solicitado, no Britador Municipal (instalado na localidade de Serra Grande, interior do Município de Irineópolis).

•Aenusega do objeto deverá ocorrer de no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para cada quantidade solicitada.

• Aentrega do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Municipalidade, durante o
período de 12TOeses.

CLAUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES

7,1 —Os ca^ de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemenTo de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades
previstas no artigo87 da Lei Federal n"8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,
injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30(trinta) dias úteis;
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c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do
adjuticatório em executá-la;
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela Administração.

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
unidade requisítante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula segunda da presente Ata e, em atendimento
ao § r do artigo 28 da Lei Federal n®. 9.069 de 29.06.1995, ao artigo 3° §1°, da Medida Provisória 1488-16, de
02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o
períodode 12(doze) mesescontados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Editaldo
Pregão Presencial n° 10/2017, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes
do Decreto Municipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no
mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

-A presente Ata de Registro de Preçospoderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:
a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua

9.1 .3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Al hiinistraçã(\observada a legislação em vigor;

9.1. - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
lAdministração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão
dos mesmos;

9.1.6 -por raz^ de interesse publico devidamente demonstrada ejustificada pela Administração.
9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata
^Registrt^de^Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível oendereço da detentora, acomunicação será feita

stificati
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por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e
registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos Xlll a XVI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93.
9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada comantecedência de
10 (dez) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
razões do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo
ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das
aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesmaautoridade, ou a quemesta delegara competência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS COMUNICAÇÕES

1l.t - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas
sempre por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata, o
EPP, classificada nos itens nuràerados

12.2-Os casos omissos serão fesoividos >
Decreto Municipal n®. 1.684/201
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

Presencial n®. 10/2017 e a proposta da empresa LUQUIPEÇAS LTDA
,ula Primeira, do Objeto.

do com a Lei Federal n®. 8.666/93, Decreto Federal n®. 3.555/00 e pelo
idir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,

CLAUSL LA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de F
oriundas desta Ata. /

E, por haverem assim pactua^, assinam,
Irineópolis, 05 de abril de 2017. '

Testemunhas:

Nome: Gessl

CPF; 072.218.5

echen

)rto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações

este iosíFunjento na presença das testemunhas abaixo.

Nome:

CPF: O

EIRA

IÇIPAL

ÍARDOáODE SOUZA
LUQUIPEÇAS LTDA EPP

larafigo
i 1.289-30
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2017

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

O Município de Írineópolls, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n° 200,Centro,
município deIrineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, noexercício
do Cargo dePrefeito, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.° 22, nocentro do Município de Irineópolis - SC,
inscrito no CPF sob o n.° 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n.° 827.405-SC, e a empresa Luquipeças
LtdaEPP, estabelecida na rua Antonio Delpizzo Júnior, n"2030, saia B, Bairro Oficinas, Município de Tubarão, Estado
de Santa Catarina, CEP 88.702-270, CNPJ 09.208.545/0001-62, pelo seu representante, Sr. Leandro Cardoso de Souza,
sob n° de CPF 036.036.029-78 e RG 4,004.903-5 SSPSC, infra-assinado, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junhode 1993, Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federai n° 3.555/00 e Decreto Municipal n° 1684/2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o
resultado do Pregão Presencial n° 10/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório
n° 14/2017, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas asdisposições da Lei Federal 8.666/93, suasalterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE PECAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE
REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO, COMPREENDENDO A PARTE MECÂNICA E
ELÉTRICA DOS CONJUNTOS DE BRITAGEM, MODELO 9025 E MODELO 6240, MARCA FACO,
PERTENCENTES ÀMUNICIPALIDADE, conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

18 01 Varão 1300mm aço 1045 com rosca e porcas LUOUIPECAS 850,00 1,700,00
31 05 Cimento/cola adesivo de contacto à base de

policloropreno de rápida cristalização,
aditivado de óxidos metálicos, agentes
protetivos, resinas de pegajosidade e
tricloroetileno. Embalasem de Ike

VIPAL 235,00 1.175,00

TOTAL RS 2.875.00 (dois mil oitocentos e setenta e cinco reais)

1.2A eventualsubstituição de peças de reposição fica condicionada a orçamento prévio e aprovação específica
parte da Administração Pública.

L3 O preço a ser ajustado, incluirá todos os materiais e serviços necessários à execução do objeto, bem como
çsencargos^trabalhistas e despesas como transporte, se necessário.

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - Apresente kta de registro de Preços terá a validade apartir da sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses.

2.2 - Nos termoí do § 4° do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, o Município de IrJneópoiis, não será obrigado a aquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos
na cláusula prirnpira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba
recurso ou ind^ização de qualquer e^cieàempresa detentora.
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2.3 Ertt cada aquisição decoirente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas econdições constantes
do editai de Pregão Presenciai n° 10/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso,
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das panes.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

3.1. Os pag^entos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados apartir da entrega do
objetoe emissão do respectivo documento fiscal.

3.2. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo iicitatório eo número do
respectivo contrato.

3.3 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de Regularidade do FGTS e CND
Federal.

3.4 - OCNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento Iicitatório.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária.

3.6 • Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento derorigem à aplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1. Oobjeto deverá ser entregue na Secretaria da Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Irineópolis, pela
empresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n° 421, Centro, Irineópolis - SC, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da emissão da autorização de fornecimento.

4.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado àautoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 05
jincd),dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

4)L Asecretaria terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue,
lavrando o teiroo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em
desacordo cotír as especificações.

4.5. Oiiecebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita
execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer
tempo se verificaram vícios, defeitos ou incorreções.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Municípip de Irineópolis:
5.1.1 - Atestam^notas fiscais eou faturas aefetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2- Aplicar à eqsíesa vencedora/t lidádes, quando for o caso;
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5.K3-P.starae.presatodae,uai,uer informação, por esta SC,
5.1.4 -Efetuaropagamento àempresa no prazo avençado, apôs aentrega da nota fiscal no setor competente;
5.1.5 - Notificar, por escrito, àempresa da aplicação de qualquer sanção.
5.2- Daempresa Vencedora;
5.2.1 -Fornecer oobjeto desta licitação nas especificações comidas neste edital;

5.2.2-pagar todos os tribmos que Incidam ou venhamaincidi, direta ou indiretamente,sobre os produtos vendidos;5.2.3 -Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

quantitativo do objmo desTilitaçÍ TlS de SrTvim necessários no
Preços; ^ ° ^5% (vinte ecinco por cento) do valor da Ata de Registro de

5.2.5 - Fornecer oobjeto licitado, no preço, prazo eforma estipulada na proposta;
5.2.6 - Fornecer oobjeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

f«-ali-clos pela retirada da nota

vigência desta Ata, me^smo quel^Lt^egalelÍdÍcommL^S efetuados durante a
6.3-Toda aquisição deverá ser efeniadampdí^ntA r ; ^ P para data posterior àdo seu vencimento.nota de empenho. mediante solicitação da unidade requisitante, aqual deverá ser feita através de

neL"saLTrr.X"ntr^^ "= T/" ™ 1"
recebimento. ^ recebido, alem da identificação de quem procedeu ao

preço deverão es«r inoloMas todas as despesas necessárias para aentrega do objeto deste certante.

«ÇSfflSSÍSSS^^
16.7 - A entr

A ent

deríodo de 12

fga do objeto deverá ocorrer de no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para cada quantidade solicitada,
ga^do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Municipalidade, durante o

7.1 — Os caso

inadimplementc

CLAUSULA SÉTIMA
DAS PENALIDADES

^>^0 de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e

previstas n^go 87 da LefFVdemrnSô/orL^dlLÍam^^^^^ d̂etentora da Ata, às penalidades
^dvertência;

'̂'̂ 2^fos)por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atrasoinjustificado na execuç^aWsmy, observado oprazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
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adjuticatório em 6X6^1^1^^ ° empenho, pela recusa injustificada do
no praL de até 5(Snco) licitações eimpedimento de contratar com oMunicípio,
reabilitação, facultad^afdeteEtorardrAta'̂ nedí''"d'̂ promovida a
competente, no prazo de ]O(dez) dias da abertura de vLs ao p^èss '̂''

pela Administração^^ aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" "d" e"e" an o» ^, u -
dias uteis, contados da intimação, oqual deverá ser apresentado nomesmotolai: ' ""

unidade requisitante, o^al decldTrro"rfcSL'̂ S^^ dispostas será dirigido ao Secretário da
de 10 (dez) dias úteis. "'«'s e opedido de reconsideração, no prazo

CLAUSULA OITAVA
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

ao g1" do artigo 28 da^Ld SdÍÍ?1'oS'de M
02.10.1996 edemais legislações pTrtinentes évedado ouZe '̂ ^8-16, de
período de 12 (doze) meses contados apartir da data de rSimenm H completado o

mercado, com afinalidade de manter oequilíbrio ec'onômico efinanceiro da a'enT'
CLAUSULA NONADO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.-.o:

^justifícativ^ ""1^ empenho, no prazo estabelecido eaadministração não aceitar sua

^dministraçãoT^retÍrd^ri:^^^^^^^^^^^^^ ^ -gl-o de preços, acritério da
9,

for decidido
qualqd
pela a1

dos Lsmor^°' apresentarem superiores aos praticados no mercado, eadetentora não acatar arevisão
9.1.6- por raz^^ííj^íypublico devidamente demonstrada ejustificada pela Administração,

correspondência com^rviso^derSmento hintiirdoV?'̂ '̂̂ '̂ ''' previstos neste item, será feita porde ^e^^os. NO caso de
ai.UHK^S™DEPRE,us.MUt20.7-AQU,S,ÇAO..PBÇASPARAOBR™ PAGmA4DE5-
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ÍÍ! solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências, egistro de Preços ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos mcisos XIII aXVI do artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93,

? detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de10 (dez) dias, facultada aAdministração aaplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
razoas ao pedido.

CLAUSULA DÉCIMA
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 Aaqui^sição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo

aquisições correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das
10.1.1 Aemissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesma autoridade, ou aquem esta delegar acompetência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS COMUNICAÇÕES

11,1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata serão feitas
sempre por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DASDISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n", 10/2017 ea proposta da empresa LUQUIPEÇAS LTDA
EPP, classificada nos itens numeraõoSsja clausula Primeira, do Objeto,

12.2 - Os casos omissos serão resAlvidos d^acordo com aLei Federal n". 8,666/93, Decreto Federal n°, 3.555/00 epelo
Decreto Municipal n". 1,684/2007,mo que nab colidir com aprimeira enas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão osprincípios gerais dá direito.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

13,1 As partes elegem oforo da cbmarca de ijorto União/SC, como único competente para dirimir quaisquer ações
oriundas desta Ata. /

E, por haverem assim pactuada assinam, este instrumento napresença das testemunhas abaixo.
Irineópolis, 05 de abril de^'

Testemunhas

Nome: Gess
CPF; 072,218/5

schechen

57

LRANW^©^DOSp DE SOUZA
LUQÍlireÇASWDA EPP

JUU^O POZZI^ÈREIRA
P,RBFEíTÍD MOrSÍCIPAL

Nome:

CPF: 017

arafigo
,289-30
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 41/2017

PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N® 14/2017

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, n® 200,Centro,
município de Irineópolis, Santa Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Juliano Pozzi Pereira, casado, no exercício
do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado à rua Caetano Valões n.° 22, no centro do Município de Irineópolis - SC,
inscrito no CPF sob o n.® 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade n° 827.405-SC, e a empresa Mercantil
Catarinense deEquipamentos Eireli EPP, estabelecida na Rodovia BR 470, n° 2420, Bairro Encano doNorte, Município
de Indaial, Estado de Santa Catarina, CEP 89.130-000, CNPJ n® 82.967.282/0001-65, pelo seu representante, Sr.
Marcos Willerding Zwang, sob n° de CPF 073.304.319-40 e RG 5.038.038-9, infra-assinado, doravante denominada
PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal
n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 3.555/00 e Decreto Municipal n® 1684/2007 e das demais normas legais aplicáveis
e, considerando o resultado do Pregão Presencial n® 10/2017, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do
Processo Licitatório n® 14/2017, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições
seguintes;

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a "AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE
REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO E CONSERTO, COMPREENDENDO A PARTE MECÂNICA E
ELÉTRICA DOS CONJUNTOS DE BRITAGEM, MODELO 9025 E MODELO 6240, MARCA FAÇO,
PERTENCENTES ÀMUNICIPALIDADE, conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARCA
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

21 01 Motor Elétrico 40 CV Polos 380/660 WEG 8.700,00 8.700,00
22 01 Motor Elétrico 50CV Polos 380/660 WEG 9.400,00 9.400,00

TOTAL RS 18.100,00 (dezoito mil e cem reais)

1.2 A eventual substituição de peças de reposição fica condicionada a orçamento prévio e aprovação específica
Dor parte da Administração Pública.

1os enca

1.3 O preço a ser ajustado, incluirá todos os materiais e serviços necessários à execução do objeto, bem como
ips trabalhistas e despesas com o transporte, se necessário.

CLAUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

211 - A presenta Ata de registro de Preços terá a validade a partir da sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses.

2.3 - Nos termoado § 4® do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Préços, o Municí lio de Irineópolis, não será obrigado a aquisição, exclusivamente de intermédio, os produtos referidos
na cláusula prime ra, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indeni: ação de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada Muisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes
do edital de-rregão Presencial n® 10/2017, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromis^
independente de^transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
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CLAUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

3J, Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados apartir da entrega do
objeto e emissão do respectivo documento fiscal.

3,2. No documento fiscal deverá ser discriminando oobjeto licitado, onúmero do processo licitatório eonúmero do
respectivo contrato.

Fed^rar"^^"^™^^ ^ ^ apresentar oCertificado de Regularidade do FGTS eCND
3.4 - OCNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal efatura deverá ser omesmo da documentação apresentada
no procedimento hcitatóno.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária,

3.6 -Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade,

CLAUSULA QUARTA
DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1, Oobjeto deverá ser entregue na Secretaria da Inffaestrutura da Prefeitura Municipal de Irineópolis pela
ernpresa vencedora do presente certame, no endereço Rua Rio Grande do Sul, n° 421, Centro, Irineópolis - SC, no prazo
máximo de 10 (dez) dias uteis, contados apartir do recebimento da emissão da autorização de fornecimento,

4.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado àautoridade superior, sob pena de responsabilidade,

\ hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 05(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias;

4,4, Asecretaria terá oprazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar aconferência do que foi entregue,
mndo otermo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em
!,sãBnrHr) comas especificações.

5. Orecebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita
Kecução 1^ empenho, ficando amesma obrigada asubstituir, no todo ou em parte, oobjeto do empenho, se aqualquer

temno se vérificarem vícios, defeitos ou incorreções,

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAÇÕES

5.1 —DoMunicípio de Irineópolis:
5.1.1 - Atestar rias notas fiscais eou faturas aefetiva entrega do objeto desta licitação;

5.1.2 - Aplicar Áempresa vencedora, penalidades, quando for ocaso;

5.1.3 - Prestar aempresa toda equalquer informação, por esta solicitada, necessária àperfeita execução do contrato;

5.1.4^fetraropagamento àempresa no prazo avençado, após aentrega da nota fiscal no setor competente; t V
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5.1.5 Notificar, por escrito, àempresa da aplicação de qualquer satição.

5.2 - Da empresa Vencedora:
5-2.1 - Fornecer oobjeto desta licitação nas especificações contidas neste editai;

5.2.2 -pagar todos os tributos que incidam ou venham aincidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, durante aexecução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no

Preço?""" •'Citação, ate olimite de 25% (vinte ecinco por cento) do valor da Ata de Registro de
5.2.5 - Fornecer oobjeto licitado, no preço, prazo eforma estipulada na proposta;

5.2.6 - Fornecer oobjeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

CLAUSULASEXTA
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1-0 contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota
de empenho pela detentora.

6.2 —Adetentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada aatender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que aentrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior àdo seu vencimento.
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de
nota de empenho.

6.4 —A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao
recebimento.

6.5 - No preço deverão estar incluídas todas as despesas necessárias para aentrega do objeto deste certame.

6.6 - Oobjeto ora licitado deverá ser entregue e instalado pela empresa vencedora do presente certame, de acordo com
solicitação, no Britador Municipal (instalado na localidade de Serra Grande, interior do Município de Irineópolis).

-Aentrega do objeto deverá ocorrer de no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para cada quantidade solicitada.

.entrega do objeto ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Municipalidade, durante o
period(>^e 12 meses.

CLAUSULA SÉTIMA

DAS PENALIDADES

7.1 - Os c^os de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
madimplemet :o de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ata, às penalidades
previstas no a tigo87 da Lei Federal n"8.666/93, das destacam-se:

a) advertência;
j b) multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atraso,

yy injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis;
c) multa de 02%% (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recusa injustificada do
adjuticatório em executá-la; L
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,no prazo de até 5(cinco) anos; ^
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